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De 16h40 às 18h20, de 50 em 50 minutos.
De 18h20 às 21h20, de 60 em 60 minutos.

AOS SÁBADOS.

De 4h às 9h, de 60 em 60 minutos.
Às 14h20.
De 14h20 às 16h20, de 60 em 60 minutos.
De 16h20 às 20h20, de 80 em 80 minutos.

AOS DOMINGOS.

Às 4h, 5h, 6h15, 7h15, 8h30, 9h30, 14h, 15h20, 16h35, 17h45, 19h e
20h10.

PARTIDAS DA CENTRAL.
DE SEGUNDA A SEXTA-FEIRA.

Às 5h10 e 5h50.
De 5h50 às 7h50, de 30 em 30 minutos.
Às 8h25, 9h05, 9h50 e 11h.
De 11h às 13h40, de 80 em 80 minutos.
Às 14h45, 15h45 e 16h25.
De 16h25 às 17h55, de 30 em 30 minutos.
Às 18h30, 19h15, 20h10 e 21h.
De 21h às 23h, de 60 em 60 minutos.

AOS SÁBADOS.

De 5h30 às 7h30, de 60 em 60 minutos.
Às 8h40.
De 8h40 às 10h40, de 60 em 60 minutos.
Às 16h.
De 16h às 18h, de 60 em 60 minutos.
De 18h às 22h, de 80 em 80 minutos.

AOS DOMINGOS.

Às 5h10, 6h10, 8h25, 9h45, 10h45, 15h15, 16h35 e 17h50.
De 17h50 às 21h20, de 70 em 70 minutos.
Frota mínima: 6 (seis) ônibus urbanos.

DE 03.08.2017

PROC. Nº E-10/005/12724/2014 - DETERMINO a reformulação do
quadro de horário da linha 550M NITERÓI- SÃO PEDRO “SA” esta-
belecendo sua operação nos fins de semana e feriados conforme
abaixo indicado, mantidos os horários já fixados para os dias úteis:

SAÍDAS DE SÃO PEDRO.
AOS SÁBADOS:

De 4h as 5h, de 60 em 60 minutos;
De 5h as 7h, de 30 em 30 minutos;
De 7h as 9h, de 20 em 20 minutos;
De 9h as 10h, de 30 em 30 minutos;
De 10h as 21h, de 60 em 60 minutos.

AOS DOMINGOS E FERIADOS:

De 6h as 21h, de 60 em 60 minutos.

SAÍDAS DE NITERÓI
AOS SÁBADOS:

De 5h as 16h, de 60 em 60 minutos;
De 16h as 22h, de 30 em 30 minutos;

AOS DOMINGOS E FERIADOS:

De 7h as 22h, de 60 em 60 minutos.

Proc. nº E-10/005/3504/2016 - INDEFIRO, com base no parecer da
Assessoria Jurídica.

Proc. nº E-10/005/2680/2017 - AUTORIZO o parcelamento de débito.

Proc. nº E-10/005/5958/2017 - INDEFIRO, com base no parecer da
Assessoria Jurídica.

Proc. nº E-10/005/6562/2017 - INDEFIRO, com base no parecer da
Assessoria Jurídica.

Proc. nº E-10/005/6597/2017 - INDEFIRO, com base no parecer da
Assessoria Jurídica.

Proc. nº E-10/005/7100/2017 - INDEFIRO, com base no parecer da
Assessoria Jurídica.

Proc. nº E-10/005/7101/2017 - INDEFIRO, com base no parecer da
Assessoria Jurídica.

Proc. nº E-10/005/7102/2017 - INDEFIRO, com base no parecer da
Assessoria Jurídica.

Proc. nº E-10/005/7103/2017 - INDEFIRO, com base no parecer da
Assessoria Jurídica.

PROC. Nº E-10/005/9098/2017 - Nos termos da promoção da Asses-
soria Jurídica, PELO NÃO CONHECIMENTO do recurso, tendo em
vista a intempestividade.

DE 04.08.2017

PROC. Nº E-10/005/14523/2015 - INDEFIRO, com base no parecer
da Assessoria Jurídica.

Id: 2049700

Secretaria de Estado do Ambiente

DESPACHO DO SECRETÁRIO INTERINO

DE 03/08/2017

PROC. Nº E-07/503.591/2012 - AUTORIZO a suspensão da multa
aplicada, através do Auto de Infração n° SUPMAEAI/00137660, e a
sua conversão em prestação de serviços de melhoria e recuperação
da qualidade do meio ambiente, com fulcro no artigo 2°, § 4º da Lei
n° 3427/2000.

Id: 2049547

ADMINISTRAÇÃO VINCULADA

INSTITUTO ESTADUAL DO AMBIENTE

ATO DO CONSELHO DIRETOR

RESOLUÇÃO INEA Nº 145 DE 04 DE AGOSTO DE 2017

DISPÕE SOBRE AS CATEGORIAS DE USO E
MANEJO DA FAUNA SILVESTRE, NATIVA E
EXÓTICA EM CATIVEIRO, NO TERRITÓRIO
DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, VISANDO
ATENDER ÀS FINALIDADES SOCIOCULTU-
RAIS, DE PESQUISA CIENTÍFICA, DE CON-
SERVAÇÃO, DE EXPOSIÇÃO, DE MANUTEN-
ÇÃO, DE CRIAÇÃO, DE REPRODUÇÃO, DE
COMERCIALIZAÇÃO, DE ABATE E DE BENE-
FICIAMENTO DE PRODUTOS EM CONFORMI-
DADE COM AS ATIVIDADES PREVISTAS NO
CADASTRO TÉCNICO FEDERAL (CTF) DE
ATIVIDADES POTENCIALMENTE POLUIDO-
RAS OU UTILIZADORAS DE RECURSOS NA-
TURAIS.

O PRESIDENTE DO CONSELHO DIRETOR DO INSTITUTO ESTA-
DUAL DO AMBIENTE INEA, reunido no dia 26 de julho de 2017, no
uso das atribuições legais que lhe confere a Lei Estadual nº 5.101, de
04 de outubro de 2007, o art. 8°, XVIII do Decreto Estadual n°
41.628, de 12 de janeiro de 2009, na forma que orienta o Parecer RD
nº 02/2009, da Procuradoria do INEA e conforme Processo Adminis-
trativo nº E-07/002.14394/2015,

CONSIDERANDO:

- a Lei nº 5.197, de 03 de janeiro de 1967, que dispõe sobre a pro-
teção à fauna;

- a Lei nº 9.605, de 12 de fevereiro de 1998, que trata sobre as san-
ções penais e administrativas derivadas de condutas e atividades le-
sivas ao meio ambiente;

- o Decreto Federal n° 4.339, de 22 de agosto de 2002, que institui
princípios e diretrizes para a implementação da Política Nacional da
Biodiversidade;

- a Convenção sobre o Comércio Internacional de Espécies da Flora
e Fauna Selvagens em Perigo de Extinção - CITES, implementada
pelo Brasil por meio do Decreto nº 3.607 em 21 de setembro de
2000, que regula o comércio internacional de espécies e espécimes
incluídas nos Anexos I, II e III da Convenção, bem como institui di-
retrizes para a gestão e utilização da fauna silvestre;

- os arts. 1°, 7°, 8° e 11° da Lei Complementar n° 140, de 08 de
dezembro de 2011, que fixa normas, nos termos dos incisos III, VI e
VII do caput e do Parágrafo Único do art. 23, da Constituição Federal,
para a cooperação entre a União, os Estados, o Distrito Federal e os
Municípios nas ações administrativas decorrentes do exercício da
competência comum relativas à proteção das paisagens naturais no-
táveis, à proteção do meio ambiente, ao combate à poluição em qual-
quer de suas formas e à preservação das florestas, da fauna e da
flora; e altera a Lei n° 6.938, de 31 de agosto de 1981;

- a Instrução Normativa IBAMA nº 07, de 30 de abril de 2015, que
institui e normatiza as categorias de uso e manejo da fauna silvestre
em cativeiro, e define, no âmbito do IBAMA, os procedimentos auto-
rizativos para as categorias estabelecidas;

- a Lei Estadual n° 3.467, de 14 de setembro de 2000, que dispõe
sobre as infrações e sanções administrativas ao meio ambiente no es-
tado do Rio de Janeiro;

- a Lei Estadual n° 5.438, de 17 de abril de 2009, que institui o Ca-
dastro Técnico Estadual de Atividades Potencialmente Poluidoras ou
Utilizadoras de Recursos Ambientais;

- a Lei Estadual nº 1797, de 27 de fevereiro de 1991, que dispõe
sobre a proibição de comercialização de confecção, artefatos e deri-
vados industrializados de animais silvestres;

- o Decreto Estadual n° 44.820, de 02 de junho de 2014, alterado
pelo Decreto Estadual nº 45.482, de 04 de dezembro de 2015, que
dispõe sobre o Sistema de Licenciamento Ambiental - SLAM no Es-
tado do Rio de Janeiro;

- a Resolução INEA nº 142, de 06 de setembro de 2016, que regu-
lamento o procedimento para protocolo, análise e concessão dos re-
querimentos de averbação dos instrumentos do Sistema de Licencia-
mento Ambiental - SLAM; e

- a necessidade de estabelecer critérios e procedimentos relativos ao
uso e manejo de fauna silvestre, nativa e/ou exótica, em cativeiro no
âmbito do Estado do Rio de Janeiro;
- o que consta no Processo Administrativo nº E-07/002.14394/2015.

RESOLVE:

CAPÍTULO I
DO OBJETO E ABRANGÊNCIA

Art. 1º - Instituir e normatizar as categorias de uso e manejo da fau-
na silvestre, nativa e/ou exótica, em cativeiro, no Estado do Rio de
Janeiro, a partir do estabelecimento de critérios, procedimentos, trâ-
mite administrativo e premissas para a Autorização Ambiental desses
empreendimentos, visando atender às finalidades socioculturais, de
pesquisa científica, conservação, exposição, manutenção, criação, re-
produção, comercialização, abate e beneficiamento de produtos, em
conformidade com o Cadastro Técnico Federal de Atividades Poten-
cialmente Poluidoras ou Utilizadoras de Recursos Naturais (CTF).

§1° - Para o controle e gestão das informações relativas à fauna sil-
vestre em cativeiro, o INEA adotará inicialmente o Sistema Nacional
de Gestão da Fauna Silvestre - SISFAUNA, mantido pelo Instituto Bra-
sileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis - IBA-
MA, podendo adotar, a seu tempo, de maneira complementar ou em
substituição integral ao SISFAUNA, outros sistemas e métodos de
gestão e controle de fauna, informatizados ou não.

§ 2° - Após a publicação desta Resolução, e para garantir sua ope-
racionalização, o INEA deverá adotar as providências necessárias pa-
ra a inclusão das categorias de uso e manejo de fauna silvestre, na-
tiva e/ou exótica, em cativeiro, no Cadastro Técnico Estadual e no
Sistema de Licenciamento Ambiental - SLAM.

§ 3°- As análises dos requerimentos de Autorização Ambiental para
manejo de fauna, em áreas de empreendimentos e atividades consi-
deradas efetiva ou potencialmente causadoras de significativa degra-
dação ambiental sujeitas ao licenciamento ambiental, deverão ser efe-
tuadas no âmbito do processo de licenciamento ambiental conduzido
pelo INEA através da Diretoria de Licenciamento Ambiental ou Supe-
rintendências Regionais, observando o disposto no inciso VIII, do §1º,
do art.16, do Decreto 44.820/2014 e norma específica.

Art. 2º - Para fins dessa Resolução entende-se por:

I - Abelhas silvestres nativas: insetos da Ordem Hymenoptera que
ocorrem naturalmente em vida livre no território brasileiro, com exce-
ção das espécies introduzidas;

II - Animal de estimação, companhia ou ornamentação: espécime
proveniente de espécies da fauna nativa, exótica ou doméstica, nas-
cido em criadouro legalmente estabelecido e regularizado, adquirido
por pessoa física ou jurídica para ser mantido em ambiente domiciliar.
Destina-se também a terapia, lazer, auxílio aos portadores de neces-
sidades especiais, ornamentação, conservação, preservação, e melho-
ramento genético.

III - Animal de produção: espécime proveniente de espécies da fau-
na nativa ou exótica, nascido em criadouro legalmente estabelecido e
regularizado, que se destina ao abate;

IV - Autorização Prévia (AP): emitida em formulário específico no
SISFAUNA (IBAMA). A AP equivale a um cadastro inicial e não au-
toriza o início das atividades. Nesta fase é informada a localização do
empreendimento, os dados do interessado e as espécies pretendidas.

V - Autorização de Instalação (AI): solicitada em formulário espe-
cífico no SISFAUNA (IBAMA). Autoriza a instalação do empreendimen-
to ou atividade de acordo com as especificações constantes dos pla-
nos, programas e projetos aprovados, incluindo as medidas de con-
trole ambiental e demais condicionantes, da qual constituem motivo
determinante.

VI - Autorização de Manejo (AM): solicitada em formulário específico
no SISFAUNA (IBAMA). Autoriza a operação do empreendimento de
uso e manejo da fauna silvestre em conformidade com as categorias
descritas no seu art. 3º, após a verificação do efetivo cumprimento do
que consta nas autorizações anteriores, com base em constatações
de vistoria, relatórios de pré-operação, relatórios de auditoria ambien-
tal, dados de monitoramento ou qualquer meio técnico de verificação
do dimensionamento e eficiência do sistema de controle ambiental e
das medidas de mitigação implantadas.

VII - Autorização Ambiental para Fauna Silvestre em cativeiro: ato
administrativo emitido pelo INEA, no âmbito do Sistema de Licencia-
mento Ambiental- SLAM que autoriza a operação do empreendimento
de uso e manejo de fauna silvestre em cativeiro.

VIII - Autorização Ambiental para Transporte de Animais Silves-
tres em Cativeiro: ato administrativo emitido pelo INEA, no âmbito do
Sistema de Licenciamento Ambiental - SLAM, conforme inciso XI, do
§1º, do art. 16, do decreto 44.820/2014, nos termos desta Resolução,
e sempre que couber, autoriza o transporte de espécimes da fauna
silvestre, oriundos de cativeiro, entre estabelecimentos das categorias
descritas no art. 3º desta Resolução;

IX - Colméia: estrutura naturalmente preparada por abelhas para abri-
go e proteção, podendo ser construída artificialmente pelo homem na
forma de caixa, tronco de árvores seccionadas, cabaça ou similares
para a manutenção ou criação racional de abelhas silvestres nativas
ou exóticas;

X - Documento de Averbação (AVB): ato administrativo mediante o
qual o órgão ambiental altera dados constantes de Autorização Am-
biental ou dos demais instrumentos do SLAM.

XI - Espécie: conjunto de indivíduos semelhantes e com potencial re-
produtivo entre si, capazes de originar descendentes férteis, incluindo
aqueles que se reproduzem por meios assexuados;

XII - Espécime: indivíduo vivo ou morto de uma espécie, em qualquer
fase de seu desenvolvimento. Unidade de uma espécie;

XIII - Fauna silvestre: animais pertencentes às espécies cujas popu-
lações, originalmente, vivem em vida livre, sujeitas à seleção natural,
abrangendo a fauna nativa, autóctone e alóctone, e a fauna exótica,
podendo ser utilizada a sinonímia Fauna Selvagem;

XIV - Fauna silvestre exótica: animais pertencentes às espécies cuja
distribuição geográfica original não inclui o território brasileiro ainda
que introduzidas, pelo homem ou espontaneamente, em ambiente na-
tural. Incluem-se as espécies asselvajadas, excetuando-se as espé-
cies migratórias;

XV - Fauna silvestre nativa: animais pertencentes às espécies cujas
populações originalmente vivem em vida livre, migratórias ou não,
aquáticas ou terrestres, cuja distribuição geográfica original inclui o
território brasileiro ou suas águas jurisdicionais;

XVI - Fauna sinantrópica: animal da espécie silvestre, nativa ou exó-
tica, que utiliza recursos de áreas antrópicas em seu deslocamento,
de forma transitória, como via de passagem ou local de descanso; ou
permanente, utilizando-as como área de vida;

XVII - Fauna sinantrópica nociva: fauna sinantrópica que interage de
forma negativa com a população humana, causando-lhe transtornos
significativos de ordem econômica ou ambiental, ou que represente
riscos à saúde pública.

XVIII - Fauna doméstica: conjunto de espécies da fauna exótica, cu-
jas características biológicas, comportamentais e fenotípicas foram al-
teradas por meio de processos tradicionais e sistematizados de ma-
nejo e melhoramento zootécnico tornando-as estreitamente dependen-
tes do homem, podendo apresentar fenótipo variável e diferente da
espécie silvestre que os originou;

XIX - Falcoaria: consiste em cuidar e treinar aves de rapina, com fi-
nalidade de reabilitação, enriquecimento comportamental e controle de
fauna.

XX - Guia de Trânsito Animal (GTA): documento oficial emitido pelo
órgão federal competente, de emissão obrigatória tanto para o trânsito
intraestadual como interestadual de animais independente da finalida-
de;

XXI - Licença Ambiental: ato administrativo mediante o qual o órgão
ambiental estabelece as condições, restrições e medidas de controle
ambiental que devem ser obedecidas na localização, instalação, am-
pliação e operação de empreendimentos ou atividades considerados
efetiva ou potencialmente poluidores ou aqueles que, sob qualquer
forma, possam causar degradação ambiental.

XXII - Manifestação para Transporte Temporário de Animais Sil-
vestres: ato administrativo emitido pelo INEA que permite, em caráter
temporário e precário, o transporte de espécimes da fauna silvestre
nativa ou exótica apreendidos, resgatados ou entregues espontanea-
mente às autoridades competentes;

XXIII - Marcação individual: procedimento que se utiliza de tatua-
gens, brincos, anilhas, dispositivos/sistemas eletrônicos (p.e. micro-
chips e transponders), ou outros tipos, conforme legislação específica
vigente, que permita a identificação de cada espécime individualmente
no plantel, viabilizando a rastreabilidade e o controle de origem dos
espécimes para fins de manejo ou de fiscalização;

XXIV - Meliponário: local destinado à criação de abelhas silvestres
nativas, composto de um conjunto de colônias alojadas em colmeias
especialmente preparadas para o manejo e manutenção dessas es-
pécies, e que poderá realizar e subsidiar pesquisas científicas, ensino
e extensão;

XXV - Parte ou produto de espécime da fauna silvestre: pedaço
ou fração de um elemento de origem animal, que não tenha sido be-
neficiado a ponto de alterar sua característica, forma ou propriedade
primária, como por exemplo: carcaça, carne, víscera, gordura, ovo,
asa, pele, pelo, pena, pluma, osso, chifre, sangue, glândula, veneno,
entre outros;

XXVI - Projeto de conservação: projeto científico com finalidade de
conservação elaborado, obrigatoriamente, com introdução, justificativa,
objetivos, metodologia, cronograma de execução, orçamento detalhado
e referências bibliográficas;

XXVII - Quarentena: período variável em que os animais recém-che-
gados às instalações de um empreendimento de uma das categorias
previstas no art. 3° desta Resolução, passam por um processo de iso-
lamento e observação antes de sua integração ao plantel.

XXVIII - Quarentenário: área destinada ao abrigo e manejo de ani-
mais recém-chegados às instalações de um empreendimento de uma
das categorias previstas no art. 3° desta Resolução, que irão perma-
necer em observação (quarentena) antes de sua integração ao plan-
tel;

XXIX - Reabilitação: processo de tratamento, contemplando período
em que o animal permanece sob cuidados veterinários intensivos, vi-
sando sua soltura ou destinação adequada;

XXX - Recinto: espaço fisicamente delimitado e disponível para abri-
gar animais em cativeiro, com dimensões mínimas recomendadas por
estudos técnico-científicos sempre que disponíveis;

XXXI - Setor extra: conjunto de recintos e instalações, vedados à vi-
sitação pública, destinados à manutenção de animais excedentes e
dos que aguardam destinação;

XXXII -Subproduto de espécime da fauna silvestre: pedaço ou fra-
ção de um elemento de origem animal beneficiado a ponto de alterar
sua característica, forma ou propriedades primárias.

XXXIII - Termo de Encerramento (TE): ato administrativo mediante o
qual o órgão ambiental atesta a inexistência de passivo ambiental que
represente risco ao ambiente ou à saúde da população, quando do
encerramento de determinado empreendimento ou atividade, após a
conclusão do procedimento de recuperação mediante Licença Ambien-
tal de Recuperação (LAR), quando couber, estabelecendo as restri-
ções de uso da área, e nos casos onde seja necessário estabelecer o
prazo para o encerramento de atividades e empreendimentos, onde a
Licença de Operação não será concedida.

Art. 3º- As categorias de empreendimentos que fazem uso e manejo
da fauna silvestre, nativa e/ou exótica, em cativeiro, a serem autori-
zadas, reguladas ou controladas segundo esta Resolução são:

I. Centro de Triagem de Animais Silvestres (CETAS): todo empre-
endimento autorizado, somente de pessoa jurídica, com finalidade de:
receber, identificar, marcar, triar, avaliar, recuperar, reabilitar e destinar
animais silvestres provenientes da ação da fiscalização, resgate ou
entrega voluntária de particulares;

II. Centro de Reabilitação de Animais Silvestres (CRAS): todo em-
preendimento autorizado, somente de pessoa jurídica, com finalidade
de receber, identificar, marcar, triar, avaliar, recuperar e reabilitar es-
pécimes da fauna silvestre nativa provenientes de resgates para fins,
preferencialmente, de programas de reintrodução dos espécimes no
ambiente natural;

III. Comerciante de Animais Vivos da Fauna Silvestre: todo esta-
belecimento comercial, de pessoa jurídica, com finalidade de revender
animais da fauna silvestre nativa ou exótica vivos, oriundos de cria-
douros comerciais legalizados, sendo vedada a reprodução;

IV. Comerciante de Partes e Produtos da Fauna Silvestre: todo es-
tabelecimento comercial, de pessoa jurídica, com finalidade de reven-
der partes e produtos de espécimes da fauna silvestre.

A IMPRENSA OFICIAL DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO garante a autenticidade deste
documento, quando visualizado diretamente no portal www.io.rj.gov.br.
Assinado digitalmente em Terça-feira, 08 de Agosto de 2017 às 02:44:09 -0300.

CONSELHO DIRETOR
Atos do Condir 

Resolução Inea nº145 de 4 de Agosto de 2017
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De 16h40 às 18h20, de 50 em 50 minutos.
De 18h20 às 21h20, de 60 em 60 minutos.

AOS SÁBADOS.

De 4h às 9h, de 60 em 60 minutos.
Às 14h20.
De 14h20 às 16h20, de 60 em 60 minutos.
De 16h20 às 20h20, de 80 em 80 minutos.

AOS DOMINGOS.

Às 4h, 5h, 6h15, 7h15, 8h30, 9h30, 14h, 15h20, 16h35, 17h45, 19h e
20h10.

PARTIDAS DA CENTRAL.
DE SEGUNDA A SEXTA-FEIRA.

Às 5h10 e 5h50.
De 5h50 às 7h50, de 30 em 30 minutos.
Às 8h25, 9h05, 9h50 e 11h.
De 11h às 13h40, de 80 em 80 minutos.
Às 14h45, 15h45 e 16h25.
De 16h25 às 17h55, de 30 em 30 minutos.
Às 18h30, 19h15, 20h10 e 21h.
De 21h às 23h, de 60 em 60 minutos.

AOS SÁBADOS.

De 5h30 às 7h30, de 60 em 60 minutos.
Às 8h40.
De 8h40 às 10h40, de 60 em 60 minutos.
Às 16h.
De 16h às 18h, de 60 em 60 minutos.
De 18h às 22h, de 80 em 80 minutos.

AOS DOMINGOS.

Às 5h10, 6h10, 8h25, 9h45, 10h45, 15h15, 16h35 e 17h50.
De 17h50 às 21h20, de 70 em 70 minutos.
Frota mínima: 6 (seis) ônibus urbanos.

DE 03.08.2017

PROC. Nº E-10/005/12724/2014 - DETERMINO a reformulação do
quadro de horário da linha 550M NITERÓI- SÃO PEDRO “SA” esta-
belecendo sua operação nos fins de semana e feriados conforme
abaixo indicado, mantidos os horários já fixados para os dias úteis:

SAÍDAS DE SÃO PEDRO.
AOS SÁBADOS:

De 4h as 5h, de 60 em 60 minutos;
De 5h as 7h, de 30 em 30 minutos;
De 7h as 9h, de 20 em 20 minutos;
De 9h as 10h, de 30 em 30 minutos;
De 10h as 21h, de 60 em 60 minutos.

AOS DOMINGOS E FERIADOS:

De 6h as 21h, de 60 em 60 minutos.

SAÍDAS DE NITERÓI
AOS SÁBADOS:

De 5h as 16h, de 60 em 60 minutos;
De 16h as 22h, de 30 em 30 minutos;

AOS DOMINGOS E FERIADOS:

De 7h as 22h, de 60 em 60 minutos.

Proc. nº E-10/005/3504/2016 - INDEFIRO, com base no parecer da
Assessoria Jurídica.

Proc. nº E-10/005/2680/2017 - AUTORIZO o parcelamento de débito.

Proc. nº E-10/005/5958/2017 - INDEFIRO, com base no parecer da
Assessoria Jurídica.

Proc. nº E-10/005/6562/2017 - INDEFIRO, com base no parecer da
Assessoria Jurídica.

Proc. nº E-10/005/6597/2017 - INDEFIRO, com base no parecer da
Assessoria Jurídica.

Proc. nº E-10/005/7100/2017 - INDEFIRO, com base no parecer da
Assessoria Jurídica.

Proc. nº E-10/005/7101/2017 - INDEFIRO, com base no parecer da
Assessoria Jurídica.

Proc. nº E-10/005/7102/2017 - INDEFIRO, com base no parecer da
Assessoria Jurídica.

Proc. nº E-10/005/7103/2017 - INDEFIRO, com base no parecer da
Assessoria Jurídica.

PROC. Nº E-10/005/9098/2017 - Nos termos da promoção da Asses-
soria Jurídica, PELO NÃO CONHECIMENTO do recurso, tendo em
vista a intempestividade.

DE 04.08.2017

PROC. Nº E-10/005/14523/2015 - INDEFIRO, com base no parecer
da Assessoria Jurídica.

Id: 2049700

Secretaria de Estado do Ambiente

DESPACHO DO SECRETÁRIO INTERINO

DE 03/08/2017

PROC. Nº E-07/503.591/2012 - AUTORIZO a suspensão da multa
aplicada, através do Auto de Infração n° SUPMAEAI/00137660, e a
sua conversão em prestação de serviços de melhoria e recuperação
da qualidade do meio ambiente, com fulcro no artigo 2°, § 4º da Lei
n° 3427/2000.

Id: 2049547

ADMINISTRAÇÃO VINCULADA

INSTITUTO ESTADUAL DO AMBIENTE

ATO DO CONSELHO DIRETOR

RESOLUÇÃO INEA Nº 145 DE 04 DE AGOSTO DE 2017

DISPÕE SOBRE AS CATEGORIAS DE USO E
MANEJO DA FAUNA SILVESTRE, NATIVA E
EXÓTICA EM CATIVEIRO, NO TERRITÓRIO
DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, VISANDO
ATENDER ÀS FINALIDADES SOCIOCULTU-
RAIS, DE PESQUISA CIENTÍFICA, DE CON-
SERVAÇÃO, DE EXPOSIÇÃO, DE MANUTEN-
ÇÃO, DE CRIAÇÃO, DE REPRODUÇÃO, DE
COMERCIALIZAÇÃO, DE ABATE E DE BENE-
FICIAMENTO DE PRODUTOS EM CONFORMI-
DADE COM AS ATIVIDADES PREVISTAS NO
CADASTRO TÉCNICO FEDERAL (CTF) DE
ATIVIDADES POTENCIALMENTE POLUIDO-
RAS OU UTILIZADORAS DE RECURSOS NA-
TURAIS.

O PRESIDENTE DO CONSELHO DIRETOR DO INSTITUTO ESTA-
DUAL DO AMBIENTE INEA, reunido no dia 26 de julho de 2017, no
uso das atribuições legais que lhe confere a Lei Estadual nº 5.101, de
04 de outubro de 2007, o art. 8°, XVIII do Decreto Estadual n°
41.628, de 12 de janeiro de 2009, na forma que orienta o Parecer RD
nº 02/2009, da Procuradoria do INEA e conforme Processo Adminis-
trativo nº E-07/002.14394/2015,

CONSIDERANDO:

- a Lei nº 5.197, de 03 de janeiro de 1967, que dispõe sobre a pro-
teção à fauna;

- a Lei nº 9.605, de 12 de fevereiro de 1998, que trata sobre as san-
ções penais e administrativas derivadas de condutas e atividades le-
sivas ao meio ambiente;

- o Decreto Federal n° 4.339, de 22 de agosto de 2002, que institui
princípios e diretrizes para a implementação da Política Nacional da
Biodiversidade;

- a Convenção sobre o Comércio Internacional de Espécies da Flora
e Fauna Selvagens em Perigo de Extinção - CITES, implementada
pelo Brasil por meio do Decreto nº 3.607 em 21 de setembro de
2000, que regula o comércio internacional de espécies e espécimes
incluídas nos Anexos I, II e III da Convenção, bem como institui di-
retrizes para a gestão e utilização da fauna silvestre;

- os arts. 1°, 7°, 8° e 11° da Lei Complementar n° 140, de 08 de
dezembro de 2011, que fixa normas, nos termos dos incisos III, VI e
VII do caput e do Parágrafo Único do art. 23, da Constituição Federal,
para a cooperação entre a União, os Estados, o Distrito Federal e os
Municípios nas ações administrativas decorrentes do exercício da
competência comum relativas à proteção das paisagens naturais no-
táveis, à proteção do meio ambiente, ao combate à poluição em qual-
quer de suas formas e à preservação das florestas, da fauna e da
flora; e altera a Lei n° 6.938, de 31 de agosto de 1981;

- a Instrução Normativa IBAMA nº 07, de 30 de abril de 2015, que
institui e normatiza as categorias de uso e manejo da fauna silvestre
em cativeiro, e define, no âmbito do IBAMA, os procedimentos auto-
rizativos para as categorias estabelecidas;

- a Lei Estadual n° 3.467, de 14 de setembro de 2000, que dispõe
sobre as infrações e sanções administrativas ao meio ambiente no es-
tado do Rio de Janeiro;

- a Lei Estadual n° 5.438, de 17 de abril de 2009, que institui o Ca-
dastro Técnico Estadual de Atividades Potencialmente Poluidoras ou
Utilizadoras de Recursos Ambientais;

- a Lei Estadual nº 1797, de 27 de fevereiro de 1991, que dispõe
sobre a proibição de comercialização de confecção, artefatos e deri-
vados industrializados de animais silvestres;

- o Decreto Estadual n° 44.820, de 02 de junho de 2014, alterado
pelo Decreto Estadual nº 45.482, de 04 de dezembro de 2015, que
dispõe sobre o Sistema de Licenciamento Ambiental - SLAM no Es-
tado do Rio de Janeiro;

- a Resolução INEA nº 142, de 06 de setembro de 2016, que regu-
lamento o procedimento para protocolo, análise e concessão dos re-
querimentos de averbação dos instrumentos do Sistema de Licencia-
mento Ambiental - SLAM; e

- a necessidade de estabelecer critérios e procedimentos relativos ao
uso e manejo de fauna silvestre, nativa e/ou exótica, em cativeiro no
âmbito do Estado do Rio de Janeiro;
- o que consta no Processo Administrativo nº E-07/002.14394/2015.

RESOLVE:

CAPÍTULO I
DO OBJETO E ABRANGÊNCIA

Art. 1º - Instituir e normatizar as categorias de uso e manejo da fau-
na silvestre, nativa e/ou exótica, em cativeiro, no Estado do Rio de
Janeiro, a partir do estabelecimento de critérios, procedimentos, trâ-
mite administrativo e premissas para a Autorização Ambiental desses
empreendimentos, visando atender às finalidades socioculturais, de
pesquisa científica, conservação, exposição, manutenção, criação, re-
produção, comercialização, abate e beneficiamento de produtos, em
conformidade com o Cadastro Técnico Federal de Atividades Poten-
cialmente Poluidoras ou Utilizadoras de Recursos Naturais (CTF).

§1° - Para o controle e gestão das informações relativas à fauna sil-
vestre em cativeiro, o INEA adotará inicialmente o Sistema Nacional
de Gestão da Fauna Silvestre - SISFAUNA, mantido pelo Instituto Bra-
sileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis - IBA-
MA, podendo adotar, a seu tempo, de maneira complementar ou em
substituição integral ao SISFAUNA, outros sistemas e métodos de
gestão e controle de fauna, informatizados ou não.

§ 2° - Após a publicação desta Resolução, e para garantir sua ope-
racionalização, o INEA deverá adotar as providências necessárias pa-
ra a inclusão das categorias de uso e manejo de fauna silvestre, na-
tiva e/ou exótica, em cativeiro, no Cadastro Técnico Estadual e no
Sistema de Licenciamento Ambiental - SLAM.

§ 3°- As análises dos requerimentos de Autorização Ambiental para
manejo de fauna, em áreas de empreendimentos e atividades consi-
deradas efetiva ou potencialmente causadoras de significativa degra-
dação ambiental sujeitas ao licenciamento ambiental, deverão ser efe-
tuadas no âmbito do processo de licenciamento ambiental conduzido
pelo INEA através da Diretoria de Licenciamento Ambiental ou Supe-
rintendências Regionais, observando o disposto no inciso VIII, do §1º,
do art.16, do Decreto 44.820/2014 e norma específica.

Art. 2º - Para fins dessa Resolução entende-se por:

I - Abelhas silvestres nativas: insetos da Ordem Hymenoptera que
ocorrem naturalmente em vida livre no território brasileiro, com exce-
ção das espécies introduzidas;

II - Animal de estimação, companhia ou ornamentação: espécime
proveniente de espécies da fauna nativa, exótica ou doméstica, nas-
cido em criadouro legalmente estabelecido e regularizado, adquirido
por pessoa física ou jurídica para ser mantido em ambiente domiciliar.
Destina-se também a terapia, lazer, auxílio aos portadores de neces-
sidades especiais, ornamentação, conservação, preservação, e melho-
ramento genético.

III - Animal de produção: espécime proveniente de espécies da fau-
na nativa ou exótica, nascido em criadouro legalmente estabelecido e
regularizado, que se destina ao abate;

IV - Autorização Prévia (AP): emitida em formulário específico no
SISFAUNA (IBAMA). A AP equivale a um cadastro inicial e não au-
toriza o início das atividades. Nesta fase é informada a localização do
empreendimento, os dados do interessado e as espécies pretendidas.

V - Autorização de Instalação (AI): solicitada em formulário espe-
cífico no SISFAUNA (IBAMA). Autoriza a instalação do empreendimen-
to ou atividade de acordo com as especificações constantes dos pla-
nos, programas e projetos aprovados, incluindo as medidas de con-
trole ambiental e demais condicionantes, da qual constituem motivo
determinante.

VI - Autorização de Manejo (AM): solicitada em formulário específico
no SISFAUNA (IBAMA). Autoriza a operação do empreendimento de
uso e manejo da fauna silvestre em conformidade com as categorias
descritas no seu art. 3º, após a verificação do efetivo cumprimento do
que consta nas autorizações anteriores, com base em constatações
de vistoria, relatórios de pré-operação, relatórios de auditoria ambien-
tal, dados de monitoramento ou qualquer meio técnico de verificação
do dimensionamento e eficiência do sistema de controle ambiental e
das medidas de mitigação implantadas.

VII - Autorização Ambiental para Fauna Silvestre em cativeiro: ato
administrativo emitido pelo INEA, no âmbito do Sistema de Licencia-
mento Ambiental- SLAM que autoriza a operação do empreendimento
de uso e manejo de fauna silvestre em cativeiro.

VIII - Autorização Ambiental para Transporte de Animais Silves-
tres em Cativeiro: ato administrativo emitido pelo INEA, no âmbito do
Sistema de Licenciamento Ambiental - SLAM, conforme inciso XI, do
§1º, do art. 16, do decreto 44.820/2014, nos termos desta Resolução,
e sempre que couber, autoriza o transporte de espécimes da fauna
silvestre, oriundos de cativeiro, entre estabelecimentos das categorias
descritas no art. 3º desta Resolução;

IX - Colméia: estrutura naturalmente preparada por abelhas para abri-
go e proteção, podendo ser construída artificialmente pelo homem na
forma de caixa, tronco de árvores seccionadas, cabaça ou similares
para a manutenção ou criação racional de abelhas silvestres nativas
ou exóticas;

X - Documento de Averbação (AVB): ato administrativo mediante o
qual o órgão ambiental altera dados constantes de Autorização Am-
biental ou dos demais instrumentos do SLAM.

XI - Espécie: conjunto de indivíduos semelhantes e com potencial re-
produtivo entre si, capazes de originar descendentes férteis, incluindo
aqueles que se reproduzem por meios assexuados;

XII - Espécime: indivíduo vivo ou morto de uma espécie, em qualquer
fase de seu desenvolvimento. Unidade de uma espécie;

XIII - Fauna silvestre: animais pertencentes às espécies cujas popu-
lações, originalmente, vivem em vida livre, sujeitas à seleção natural,
abrangendo a fauna nativa, autóctone e alóctone, e a fauna exótica,
podendo ser utilizada a sinonímia Fauna Selvagem;

XIV - Fauna silvestre exótica: animais pertencentes às espécies cuja
distribuição geográfica original não inclui o território brasileiro ainda
que introduzidas, pelo homem ou espontaneamente, em ambiente na-
tural. Incluem-se as espécies asselvajadas, excetuando-se as espé-
cies migratórias;

XV - Fauna silvestre nativa: animais pertencentes às espécies cujas
populações originalmente vivem em vida livre, migratórias ou não,
aquáticas ou terrestres, cuja distribuição geográfica original inclui o
território brasileiro ou suas águas jurisdicionais;

XVI - Fauna sinantrópica: animal da espécie silvestre, nativa ou exó-
tica, que utiliza recursos de áreas antrópicas em seu deslocamento,
de forma transitória, como via de passagem ou local de descanso; ou
permanente, utilizando-as como área de vida;

XVII - Fauna sinantrópica nociva: fauna sinantrópica que interage de
forma negativa com a população humana, causando-lhe transtornos
significativos de ordem econômica ou ambiental, ou que represente
riscos à saúde pública.

XVIII - Fauna doméstica: conjunto de espécies da fauna exótica, cu-
jas características biológicas, comportamentais e fenotípicas foram al-
teradas por meio de processos tradicionais e sistematizados de ma-
nejo e melhoramento zootécnico tornando-as estreitamente dependen-
tes do homem, podendo apresentar fenótipo variável e diferente da
espécie silvestre que os originou;

XIX - Falcoaria: consiste em cuidar e treinar aves de rapina, com fi-
nalidade de reabilitação, enriquecimento comportamental e controle de
fauna.

XX - Guia de Trânsito Animal (GTA): documento oficial emitido pelo
órgão federal competente, de emissão obrigatória tanto para o trânsito
intraestadual como interestadual de animais independente da finalida-
de;

XXI - Licença Ambiental: ato administrativo mediante o qual o órgão
ambiental estabelece as condições, restrições e medidas de controle
ambiental que devem ser obedecidas na localização, instalação, am-
pliação e operação de empreendimentos ou atividades considerados
efetiva ou potencialmente poluidores ou aqueles que, sob qualquer
forma, possam causar degradação ambiental.

XXII - Manifestação para Transporte Temporário de Animais Sil-
vestres: ato administrativo emitido pelo INEA que permite, em caráter
temporário e precário, o transporte de espécimes da fauna silvestre
nativa ou exótica apreendidos, resgatados ou entregues espontanea-
mente às autoridades competentes;

XXIII - Marcação individual: procedimento que se utiliza de tatua-
gens, brincos, anilhas, dispositivos/sistemas eletrônicos (p.e. micro-
chips e transponders), ou outros tipos, conforme legislação específica
vigente, que permita a identificação de cada espécime individualmente
no plantel, viabilizando a rastreabilidade e o controle de origem dos
espécimes para fins de manejo ou de fiscalização;

XXIV - Meliponário: local destinado à criação de abelhas silvestres
nativas, composto de um conjunto de colônias alojadas em colmeias
especialmente preparadas para o manejo e manutenção dessas es-
pécies, e que poderá realizar e subsidiar pesquisas científicas, ensino
e extensão;

XXV - Parte ou produto de espécime da fauna silvestre: pedaço
ou fração de um elemento de origem animal, que não tenha sido be-
neficiado a ponto de alterar sua característica, forma ou propriedade
primária, como por exemplo: carcaça, carne, víscera, gordura, ovo,
asa, pele, pelo, pena, pluma, osso, chifre, sangue, glândula, veneno,
entre outros;

XXVI - Projeto de conservação: projeto científico com finalidade de
conservação elaborado, obrigatoriamente, com introdução, justificativa,
objetivos, metodologia, cronograma de execução, orçamento detalhado
e referências bibliográficas;

XXVII - Quarentena: período variável em que os animais recém-che-
gados às instalações de um empreendimento de uma das categorias
previstas no art. 3° desta Resolução, passam por um processo de iso-
lamento e observação antes de sua integração ao plantel.

XXVIII - Quarentenário: área destinada ao abrigo e manejo de ani-
mais recém-chegados às instalações de um empreendimento de uma
das categorias previstas no art. 3° desta Resolução, que irão perma-
necer em observação (quarentena) antes de sua integração ao plan-
tel;

XXIX - Reabilitação: processo de tratamento, contemplando período
em que o animal permanece sob cuidados veterinários intensivos, vi-
sando sua soltura ou destinação adequada;

XXX - Recinto: espaço fisicamente delimitado e disponível para abri-
gar animais em cativeiro, com dimensões mínimas recomendadas por
estudos técnico-científicos sempre que disponíveis;

XXXI - Setor extra: conjunto de recintos e instalações, vedados à vi-
sitação pública, destinados à manutenção de animais excedentes e
dos que aguardam destinação;

XXXII -Subproduto de espécime da fauna silvestre: pedaço ou fra-
ção de um elemento de origem animal beneficiado a ponto de alterar
sua característica, forma ou propriedades primárias.

XXXIII - Termo de Encerramento (TE): ato administrativo mediante o
qual o órgão ambiental atesta a inexistência de passivo ambiental que
represente risco ao ambiente ou à saúde da população, quando do
encerramento de determinado empreendimento ou atividade, após a
conclusão do procedimento de recuperação mediante Licença Ambien-
tal de Recuperação (LAR), quando couber, estabelecendo as restri-
ções de uso da área, e nos casos onde seja necessário estabelecer o
prazo para o encerramento de atividades e empreendimentos, onde a
Licença de Operação não será concedida.

Art. 3º- As categorias de empreendimentos que fazem uso e manejo
da fauna silvestre, nativa e/ou exótica, em cativeiro, a serem autori-
zadas, reguladas ou controladas segundo esta Resolução são:

I. Centro de Triagem de Animais Silvestres (CETAS): todo empre-
endimento autorizado, somente de pessoa jurídica, com finalidade de:
receber, identificar, marcar, triar, avaliar, recuperar, reabilitar e destinar
animais silvestres provenientes da ação da fiscalização, resgate ou
entrega voluntária de particulares;

II. Centro de Reabilitação de Animais Silvestres (CRAS): todo em-
preendimento autorizado, somente de pessoa jurídica, com finalidade
de receber, identificar, marcar, triar, avaliar, recuperar e reabilitar es-
pécimes da fauna silvestre nativa provenientes de resgates para fins,
preferencialmente, de programas de reintrodução dos espécimes no
ambiente natural;

III. Comerciante de Animais Vivos da Fauna Silvestre: todo esta-
belecimento comercial, de pessoa jurídica, com finalidade de revender
animais da fauna silvestre nativa ou exótica vivos, oriundos de cria-
douros comerciais legalizados, sendo vedada a reprodução;

IV. Comerciante de Partes e Produtos da Fauna Silvestre: todo es-
tabelecimento comercial, de pessoa jurídica, com finalidade de reven-
der partes e produtos de espécimes da fauna silvestre.

A IMPRENSA OFICIAL DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO garante a autenticidade deste
documento, quando visualizado diretamente no portal www.io.rj.gov.br.
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V. Criadouro Científico para Fins de Conservação: todo empreen-
dimento sem finalidade econômica, de pessoa física ou jurídica, vin-
culado a Projetos de Conservação reconhecidos coordenados ou au-
torizados pelo órgão ambiental competente, com finalidade de manter
e reproduzir, espécimes da fauna silvestre nativa em cativeiro para
fins de auxiliar em programas de conservação ex situ, bem como pro-
duzir espécimes vivos destinados aos programas de reintrodução e/ou
recuperação dessas espécies na natureza. Caso não existam progra-
mas oficiais, o responsável deverá apresentar projeto específico para
a conservação das espécies mantidas no criadouro.

VI. Criadouro Científico para Fins de Pesquisa: todo empreendi-
mento sem finalidade econômica, de pessoa jurídica e vinculada a
instituição de pesquisa ou de ensino e pesquisa oficial, com finalidade
de manter e reproduzir espécimes da fauna silvestre, preferencialmen-
te de animais nativos, para fins de realização e subsídio a pesquisas
científicas, ensino e extensão;

VII. Criadouro Comercial: todo empreendimento de pessoa jurídica,
física ou produtor rural, com finalidade de manter e reproduzir espé-
cimes da fauna silvestre em cativeiro para alienação de espécimes vi-
vos, partes e produtos e para utilização em atividades comerciais, po-
dendo ainda receber animais oriundos de CETAS e CRAS visando ex-
clusivamente à composição ou recomposição de matrizes de planteis,
sendo vedada a comercialização destes;

VIII. Jardim Zoológico: todo empreendimento autorizado, de pessoa
jurídica, constituído de coleção de animais silvestres mantidos vivos
em cativeiro ou em semiliberdade e expostos à visitação pública para
atender a finalidades científicas, conservacionistas, educativas e socio-
culturais. Excepcionalmente e, mediante autorização previa do INEA,
poderá ser autorizada a comercialização de animais entre zoológicos.

IX. Mantenedouro da Fauna Silvestre: todo empreendimento de pes-
soa física ou jurídica, com finalidade de criar e manter espécimes da
fauna silvestre nativa, exótica ou fauna doméstica, sem objetivo de re-
produção. É permitida a visita monitorada com objetivo de educação
ambiental, mediante autorização prévia do INEA, que deverá ser re-
querida desde que devidamente justificada e acompanhada por Res-
ponsável Técnico devidamente habilitado.

X. Matadouro-frigorífico de Fauna Silvestre: todo empreendimento
de pessoa jurídica, com a finalidade de abater, beneficiar e alienar
partes e produtos de espécimes de espécies da fauna silvestre. Des-
de que previamente autorizados pelo INEA, esses matadouros pode-
rão abater exemplares oriundos de ações de manejo in situ, que vi-
sem o controle populacional de espécies da fauna nativa ou exótica
que estejam causando danos econômicos e/ou ambientais.

§1º - As categorias de empreendimentos estabelecidas neste artigo
estão correlacionadas com os códigos das Atividades do CTF descri-
tas no item I do Anexo I desta Resolução.

§2º- A finalidade de cada uma das categorias constantes do art. 3°,
está descrita no item II, do Anexo I desta Resolução.

§3º- Os empreendimentos de uso e manejo de fauna silvestre, exis-
tentes no território do estado do Rio de Janeiro, e já autorizados ou
registrados no IBAMA, deverão se adequar à presente Resolução na
etapa de renovação da AM Definitiva emitida pelo SISFAUNA, cuja
validade é de 02 (dois) anos contados da data de emissão.

§4º- Os empreendimentos de uso e manejo de fauna silvestre em ca-
tiveiro, existentes no território do estado do Rio de Janeiro, e que não
se enquadrem em nenhuma das categorias previstas neste artigo de-
verão apresentar ao INEA proposta de adequação a uma dessas no
prazo de 180 (cento e oitenta) dias a partir da vigência desta Reso-
lução. O não cumprimento dessa adequação no prazo estabelecido
acarretará a suspensão e, até mesmo o encerramento das atividades,
sem ônus para o INEA.

§5º- Os empreendimentos atualmente registrados na categoria Cria-
douro Científico para Fins de Conservação, que na data de publicação
desta Resolução, não estiverem vinculados a projetos de conservação
oficiais, ou não possuírem projetos específicos para a conservação
das espécies por ele mantidas, terão um prazo de 180 (cento e oi-
tenta) dias para fazê-lo, caso contrário deverão solicitar a mudança
para a categoria Mantenedouro de Fauna Silvestre.

Art. 4º- Não são sujeitos à obtenção das autorizações previstas nesta
Resolução, os seguintes casos:

I. Empreendimentos que utilizam, exclusivamente, espécimes das es-
pécies indicadas como domésticas no Anexo IV desta Resolução;

II. Meliponicultores que mantenham até 50 (cinquenta) colônias de
abelhas silvestres nativas em sua região geográfica de ocorrência na-
tural, e que se destinem à produção artesanal;

III. Empreendimentos que utilizam exclusivamente peixes e invertebra-
dos aquáticos, excluindo-se aqueles que utilizam espécies ameaçadas
de extinção, os quais deverão obter autorização específica do órgão
federal competente;

IV. Atividade de criador amadorista de passeriforme da fauna silvestre
nativa, regulamentada por norma específica;

V. Criação de insetos para fins de pesquisa ou de alimentação animal,
exceto quando se tratar de espécies da fauna silvestre brasileira, per-
tencentes à lista nacional de espécies ameaçadas de extinção, ou de
espécies pertencentes à lista estadual do Rio de Janeiro;

VI. Restaurantes, bares, hotéis e demais estabelecimentos que reven-
dam carne ou produtos alimentares de origem na fauna silvestre, des-
de que mantidas as notas fiscais que comprovem a sua aquisição le-
gal;

VII. Estabelecimentos que produzam, vendam ou revendam artigos de
vestuário, calçados e acessórios cujas peças contenham no todo ou
em parte couro ou penas de animais silvestres criados ou manejados
para fins de abate, desde que mantidas as notas fiscais que compro-
vem a sua aquisição legal, ou ainda, a partir de importações devida-
mente registradas nos sistemas de controle do comércio exterior;

VIII. A atividade exclusiva de importação e exportação de fauna sil-
vestre nativa e exótica, ou ainda de suas partes, produtos e subpro-
dutos, deverá ser tratada diretamente com o órgão competente fede-
ral.

IX. Criações de invertebrados terrestres considerados pragas agríco-
las, vetores de doenças ou agentes de controle biológico, devendo
atender legislação específica vigente.

Parágrafo Único - A inexigibilidade das autorizações referida no ca-
put não dispensa a atividade ou empreendimento da inscrição no Ca-
dastro Técnico Federal de Atividades Potencialmente Poluidoras ou
Utilizadoras de Recursos Ambientais e do licenciamento ambiental,
quando exigível pelo órgão competente, e nem de outros atos admi-
nistrativos necessários para a sua implantação e funcionamento.

CAPÍTULO II
SEÇÃO I

DAS DEFINIÇÕES GERAIS RELATIVAS À AUTORIZAÇÃO AM-
BIENTAL

Art. 5°- Os empreendimentos ou atividades de Uso e Manejo da Fau-
na Silvestre nativa e/ou exótica em cativeiro, referidos nos incisos do
art. 3º serão autorizados quanto ao uso de recursos naturais e, para
tanto, o INEA no exercício de sua competência de controle ambiental,
e sempre que couber, expedirá a Autorização Ambiental, nos termos
da legislação que rege o Sistema de Licenciamento Ambiental do Es-
tado do Rio de Janeiro:

§1°- Para a Autorização Ambiental dos empreendimentos ou ativida-
des referidas no caput, poderão ser concedidos os seguintes instru-
mentos:

I - Autorização Ambiental para Fauna Silvestre em Cativeiro;

II - Autorização Ambiental para Transporte de Animais Silvestres em
Cativeiro (AA-TASC);

III - Documento de Averbação (AVB);

IV - Termo de Encerramento (TE).

§ 2º - Para obtenção de Autorização Ambiental para o Funcionamento
de Criadouros da Fauna Silvestre, no estado do Rio de Janeiro, o in-
teressado deverá protocolar no INEA requerimento específico (Anexo
VII), acompanhado dos documentos necessários, conforme descrito no
Anexo II da presente Resolução.

§ 3º - O prazo de validade das Autorizações Ambientais previstas
nesta resolução é, no máximo, de 02 (dois) anos, não prorrogável.

§ 4º - Deverá ser requerida nova Autorização Ambiental, diante da ne-
cessidade de continuidade da atividade, no prazo de 60 (sessenta)
dias antes do término da validade da Autorização Ambiental.

Art. 6º- Os empreendimentos cujas categorias são estabelecidas no
art. 3° só poderão exercer suas atividades quando devidamente au-
torizados nos termos desta Resolução.

§ 1º - A operação desses empreendimentos, sempre que couber, de-
verá contemplar o licenciamento ambiental bem como outros atos ad-
ministrativos necessários. No caso de empreendimentos em que é exi-
gido o licenciamento ambiental, esse será executado pelo órgão com-
petente, nos termos da legislação vigente.

§ 2º- É vedada a manutenção, no mesmo endereço, de empreendi-
mentos de categorias diferentes que mantenham as mesmas espécies
autorizadas, excetuando-se as combinações entre os empreendimen-
tos dos incisos I, II, V, VI e IX do art. 3º, mediante autorização prévia
do INEA.

Art. 7º - A autorização de novos criadores comerciais de espécies sil-
vestres nativas, com finalidade de animal de estimação, somente será
permitida para as espécies que não se enquadrem nas restrições
constantes no Anexo III da presente Resolução.

§ 1°- A comercialização de espécimes das espécies que inicialmente
não se enquadrem nas restrições constantes no Anexo III somente
poderá ser realizada a partir de geração comprovadamente reprodu-
zida em criadouro comercial legalizado.

§ 2°- O INEA, sempre que necessário, e com base em justificativa
técnica fundamentada em pareceres de centros ou instituições espe-
cializadas, poderá negar a autorização para a criação de espécies
que inicialmente não se enquadrem nas restrições constantes no Ane-
xo III da presente Resolução.

§ 3°- Quando for publicada pelo órgão federal competente a lista de
espécies silvestres nativas, cuja criação e comercialização poderá ser
autorizada como animais de estimação, deverá ser verificada a neces-
sidade de revisão do Anexo III da presente Resolução.

§4º - Após 180 (cento e oitenta) dias da publicação desta Resolução,
os exemplares vivos das espécies que se enquadrem nas restrições
constantes no Anexo III terão a sua comercialização proibida no ter-
ritório do Estado do Rio de Janeiro, devendo os responsáveis pelos
empreendimentos, com o apoio do INEA, providenciar a destinação
adequada a esses exemplares.

§5º- A lista de espécies de que trata o Anexo III desta Resolução de-
verá ser revista periodicamente, no prazo máximo de dois anos, ou
sempre que houver necessidade ou relevância ambiental, em conjunto
com a sociedade civil e academia.

Art. 8º- A autorização de novos criadores comerciais de espécies sil-
vestres, com finalidade de animal de produção, somente será permi-
tida para as espécies constantes no Anexo V da presente Resolu-
ção.

SEÇÃO II

DA AUTORIZAÇÃO AMBIENTAL PARA FAUNA SILVESTRE EM
CATIVEIRO

Art. 9°- A partir da publicação desta Resolução, as Autorizações Am-
bientais para Fauna Silvestre em Cativeiro para os empreendimentos
instalados no Estado do Rio de Janeiro, serão emitidas exclusivamen-
te pelo INEA.

§ 1º - Enquanto o INEA fizer uso do SISFAUNA, os empreendimentos
de uso e manejo de fauna silvestre estão obrigados a se cadastrar e
manter atualizados os seus dados no referido sistema. As Autoriza-
ções de Manejo emitidas pelo SISFAUNA serão apensadas às respec-
tivas Autorizações Ambientais para Fauna Silvestre em Cativeiro emi-
tidas pelo INEA, no âmbito do SLAM, como parte integrante destas.

§ 2º- Excetuam-se os casos de empreendimentos que ainda estão su-
bordinados ao IBAMA, nos quais é emitida apenas a Autorização de
Manejo da Fauna Silvestre.

§ 3º - As atuais Autorizações de Manejo - AM, emitidas pelo IBAMA,
dentro de seu prazo de validade e respeitadas suas restrições e con-
dicionantes, são instrumentos eficazes para autorizar o funcionamento
dos empreendimentos que fazem uso ou manejo de fauna silvestre no
estado do Rio de Janeiro, até a autorização destes pelo INEA.

Art. 10- Além de atender ao disposto nesta Resolução, o empreen-
dimento que mantiver espécimes dos seguintes grupos deverá cumprir
as exigências contidas em normas específicas, ou anexos, conforme a
finalidade do empreendimento:

I - Falconiformes, Accipitriformes e Strigiformes;

II - Lepidópteros - Anexo VI;

III - Melíponas.

Art. 11- O empreendimento da categoria Jardins Zoológicos e Aquá-
rios, além de atender às exigências desta Resolução, deverá observar
norma específica.

Art. 12 - Fica proibida a implantação de criadouros comerciais de es-
pécimes de Sus scrofa scrofa (javali) e suas linhagens/raças ou di-
ferentes graus de cruzamento com o porco-doméstico no Estado do
Rio de Janeiro.

Art. 13 - Fica proibida a reprodução dos grandes felinos exóticos em
cativeiro, com exceção dos jardins zoológicos e criadores científicos
para fins de pesquisa que desejam mantê-los aptos à reprodução, e
que deverão requerer autorização ao INEA, mediante apresentação de
justificativa, onde conste a descrição de recinto adequado para alojar
os filhotes quando estes atingirem a idade adulta, bem como demais
estruturas e procedimentos necessários ao adequado manejo dos es-
pécimes.

Art. 14 - Fica proibida a criação comercial das seguintes espécies
ameaçadas com Programas de Cativeiro oficiais estabelecidos: Cya-
nopsitta spixii, Anodorhynchus leari, Pauxi mitu, Crax blumenbachii.
Art. 15 - Fica proibida a implantação de criadouros comerciais assim
como a comercialização de espécies silvestres exóticas dos seguintes
grupos: invertebrados, anfíbios, répteis e mamíferos.
Parágrafo único - Exemplares de Mustela putorius furo poderão ser
comercializados quando previamente esterilizados e microchipados,
mediante comprovação por laudo médico-veterinário.

Art. 16 - O criadouro comercial de animais da fauna silvestre nativa
que possua autorização para manter em seu plantel, espécies cons-
tantes nas Listas Oficiais de Animais Ameaçados de Extinção ou per-
tencentes ao Anexo I da Convenção sobre o Comércio Internacional
de Espécimes da Fauna e da Flora Selvagens Ameaçadas de Extin-
ção - CITES somente poderá iniciar a comercialização a partir da ge-
ração F2, comprovadamente reproduzida em cativeiro.

Art. 17 - A pessoa física, pessoa jurídica ou produtor rural que co-
mercializar animais silvestres vivos, abatidos, partes e produtos deve-
rá possuir Nota Fiscal, contendo especificação do produto e espécie
comercializada, quantidade, unidade de medida, valor unitário, sem
prejuízo das demais exigências previstas em legislação específica.

§ 1º - Para a comercialização de animais vivos, na Nota Fiscal deverá
constar ainda os dados referentes ao sistema de marcação individual
dos espécimes aprovado pelo órgão competente ou INEA.

§ 2º- O criadouro ou o estabelecimento comercial deverá fornecer aos
compradores de animais silvestres um Manual de Posse Responsável,
isto é, um texto com orientações básicas sobre a biologia da espécie
(riscos, comportamento, alimentação, fornecimento de água, abrigo,
exercício, repouso, possíveis doenças, aspectos sanitários das insta-
lações, cuidados de trato e manejo, e longevidade) e, sobretudo, a
recomendação da não soltura dos animais na natureza sem o prévio
consentimento da área técnica do INEA ou do IBAMA.

Art. 18 - Os custos de construção, manutenção das instalações, ma-
nejo e alimentação dos espécimes da fauna silvestre, bem como des-
pesas com a desativação, serão de total responsabilidade do empre-
endedor, sem ônus de suas atividades para os órgãos competentes.

Art. 19 - Os animais vivos da fauna silvestre, nativa ou exótica, só
poderão ser comercializados por criadouros ou estabelecimentos co-
merciais, devidamente autorizados e que não estejam embargados ou
com as atividades suspensas pelo INEA ou IBAMA.

Art. 20. A pessoa física ou jurídica que intencione comprar animais
da fauna silvestre, nativa ou exótica, de criadouro comercial ou co-
merciante autorizados, com objetivo de mantê-los como animais de
estimação não necessitará de autorização do INEA, bastando manter
a nota fiscal e a marcação individual no espécime.

§ 1º- A manutenção dos animais da fauna silvestre, nativa ou exótica,
em cativeiro terá reconhecimento legal se o seu proprietário possuir
Nota Fiscal de compra ou outro documento que comprove sua origem
legal, e a marcação individual no espécime.

§ 2º- A pessoa jurídica ou física que adquirir animal silvestre, nativo
ou exótico, poderá cedê-lo ou repassá-lo a outrem mediante Termo de
Transferência, conforme modelo constante no Anexo VIII da presente
Resolução, com as firmas reconhecidas do transmissor, acompanhado
da via original da Nota Fiscal ou cópia autenticada.

§ 3º- No caso de desistência por parte da pessoa física ou jurídica
que adquiriu o animal silvestre, o criadouro ou estabelecimento comer-
cial deverá receber o animal de volta, atendendo às exigências do pa-
rágrafo anterior, nos termos da legislação específica.

§ 4º- A pessoa física ou jurídica que adquirir animal silvestre será in-
formada de que deve evitar a reprodução dos animais, e caso isso
ocorra, deverá entrar em contato imediatamente com o INEA ou IBA-
MA para obter instruções quanto à destinação dos animais nascidos.

Art. 21- A comercialização de animais vivos da fauna silvestre no
mercado internacional deverá obedecer ao disposto em legislação es-
pecífica, devendo o interessado requerer a licença do órgão federal
competente.

Art. 22 - Os mantenedores e criadouros poderão ser objeto de visitas
monitoradas, desde que essas tenham caráter técnico ou didático pa-
ra atender programas de educação ambiental, de capacitação técnica
ou de caráter assistencial, mediante autorização prévia do INEA.

Parágrafo Único - Quando houver visitas monitoradas, o estabeleci-
mento deverá atender às normas de segurança e afastamento do pú-
blico previsto em legislação pertinente.

Art. 23 - O empreendimento que mantiver em suas instalações es-
pécies constantes das listas oficiais de fauna brasileira ameaçada de
extinção (CITES e listas federal, estadual e municipal), ficará sujeito
aos critérios e recomendações indicados nos planos de manejo ou de
ação do INEA, ou dos demais órgãos do SISNAMA.

SEÇÃO III

AUTORIZAÇÃO DE TRANSPORTE

Art. 24 - A Autorização de Transporte deve ser emitida no SISFAUNA
ou outro sistema informatizado que venha a ser adotado pelo INEA,
sempre que um animal tiver como origem e/ou destino empreendimen-
tos em situação regular, enquadrados em alguma das categorias re-
lacionadas no art. 3º desta Resolução.

§ 1°- Sempre que houver limitação para a emissão da Autorização de
Transporte diretamente no SISFAUNA, o empreendedor deverá reque-
rer a referida autorização ao INEA, que emitirá o documento no âm-
bito do Sistema de Licenciamento Ambiental - SLAM conforme o in-
ciso XI, do §1º do art. 16, do Decreto nº 44.820/2014, por meio do
Requerimento de Autorização Ambiental de Transporte de Animais Sil-
vestres em Cativeiro no Anexo VII.

§ 2° - Excepcionalmente nos casos em que houver urgência no trans-
porte de espécimes da fauna silvestre nativa ou exótica apreendidos,
resgatados ou entregues espontaneamente às autoridades competen-
tes, o INEA poderá emitir manifestação que permita o transporte tem-
porário destes, por meio do Requerimento de Manifestação para
Transporte Temporário de Animais Silvestres, constante no Anexo VII.

Art. 25 - O transporte interestadual de animais silvestres vivos será
permitido somente quando acompanhado da Autorização de Transpor-
te do órgão ambiental competente e da Guia de Trânsito Animal
(GTA), e da Nota Fiscal quando couber, e deverá seguir as normas
de trânsito vigentes.

Art. 26 - Para o transporte internacional de animais silvestres vivos,
além dos documentos mencionados no artigo anterior, o interessado
deverá solicitar ao órgão ambiental federal competente a expedição
de Licença de Exportação conforme legislação específica, e seguir
normas vigentes do órgão agropecuário federal competente.

Art. 27 - Excepcionalmente, os fardos ou volumes contendo animais
abatidos, partes e produtos poderão ser transportados em todo o ter-
ritório estadual sem a necessidade de emissão da Autorização de
Transporte, desde que devidamente embalados e acompanhados da
Nota Fiscal e do Certificado de Inspeção Sanitária Municipal, Estadual
ou Federal, quando se tratar de alimento.

Parágrafo Único - Para o transporte internacional dos itens previstos
no caput deste artigo, além dos documentos já mencionados, o in-
teressado deverá solicitar ao órgão federal competente a expedição
de Licença de Exportação, que terá validade inclusive para o trânsito
interno.

CAPÍTULO III

RELATÓRIOS

Art. 28 - Todas as categorias listadas no art. 3°, devem apresentar
relatório, até as datas limites abaixo indicadas, para estar em situação
regular junto ao órgão, sendo elas:

I. até o 13º mês, contados da data de emissão da Autorização Am-
biental para Fauna Silvestre em Cativeiro, emitida no âmbito do Sis-
tema de Licenciamento - SLAM;

II. até o 25º mês, contados da data de emissão da Autorização Am-
biental para Fauna Silvestre em Cativeiro, emitida no âmbito do Sis-
tema de Licenciamento - SLAM.

§ 1º- O criador que não enviar os relatórios citados no caput, inde-
pendente de falhas operacionais do SISFAUNA, ou sistema equivalen-
te estará sujeito às sanções administrativas previstas na legislação,
assim como a não renovação da Autorização Ambiental para Fauna
Silvestre em Cativeiro até o cumprimento das pendências.

§ 2º- Até a adoção de um sistema estadual, de gestão de controle de
fauna em substituição integral ao SISFAUNA, fica o responsável pelo
empreendimento ciente de que deverá manter atualizado o relatório
do CTF, com base legal estabelecida pela Lei 6.938/1981, ressaltando
que a não elaboração deste relatório cria impeditivo à emissão do
Certificado de Regularidade do CTF.
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De 16h40 às 18h20, de 50 em 50 minutos.
De 18h20 às 21h20, de 60 em 60 minutos.

AOS SÁBADOS.

De 4h às 9h, de 60 em 60 minutos.
Às 14h20.
De 14h20 às 16h20, de 60 em 60 minutos.
De 16h20 às 20h20, de 80 em 80 minutos.

AOS DOMINGOS.

Às 4h, 5h, 6h15, 7h15, 8h30, 9h30, 14h, 15h20, 16h35, 17h45, 19h e
20h10.

PARTIDAS DA CENTRAL.
DE SEGUNDA A SEXTA-FEIRA.

Às 5h10 e 5h50.
De 5h50 às 7h50, de 30 em 30 minutos.
Às 8h25, 9h05, 9h50 e 11h.
De 11h às 13h40, de 80 em 80 minutos.
Às 14h45, 15h45 e 16h25.
De 16h25 às 17h55, de 30 em 30 minutos.
Às 18h30, 19h15, 20h10 e 21h.
De 21h às 23h, de 60 em 60 minutos.

AOS SÁBADOS.

De 5h30 às 7h30, de 60 em 60 minutos.
Às 8h40.
De 8h40 às 10h40, de 60 em 60 minutos.
Às 16h.
De 16h às 18h, de 60 em 60 minutos.
De 18h às 22h, de 80 em 80 minutos.

AOS DOMINGOS.

Às 5h10, 6h10, 8h25, 9h45, 10h45, 15h15, 16h35 e 17h50.
De 17h50 às 21h20, de 70 em 70 minutos.
Frota mínima: 6 (seis) ônibus urbanos.

DE 03.08.2017

PROC. Nº E-10/005/12724/2014 - DETERMINO a reformulação do
quadro de horário da linha 550M NITERÓI- SÃO PEDRO “SA” esta-
belecendo sua operação nos fins de semana e feriados conforme
abaixo indicado, mantidos os horários já fixados para os dias úteis:

SAÍDAS DE SÃO PEDRO.
AOS SÁBADOS:

De 4h as 5h, de 60 em 60 minutos;
De 5h as 7h, de 30 em 30 minutos;
De 7h as 9h, de 20 em 20 minutos;
De 9h as 10h, de 30 em 30 minutos;
De 10h as 21h, de 60 em 60 minutos.

AOS DOMINGOS E FERIADOS:

De 6h as 21h, de 60 em 60 minutos.

SAÍDAS DE NITERÓI
AOS SÁBADOS:

De 5h as 16h, de 60 em 60 minutos;
De 16h as 22h, de 30 em 30 minutos;

AOS DOMINGOS E FERIADOS:

De 7h as 22h, de 60 em 60 minutos.

Proc. nº E-10/005/3504/2016 - INDEFIRO, com base no parecer da
Assessoria Jurídica.

Proc. nº E-10/005/2680/2017 - AUTORIZO o parcelamento de débito.

Proc. nº E-10/005/5958/2017 - INDEFIRO, com base no parecer da
Assessoria Jurídica.

Proc. nº E-10/005/6562/2017 - INDEFIRO, com base no parecer da
Assessoria Jurídica.

Proc. nº E-10/005/6597/2017 - INDEFIRO, com base no parecer da
Assessoria Jurídica.

Proc. nº E-10/005/7100/2017 - INDEFIRO, com base no parecer da
Assessoria Jurídica.

Proc. nº E-10/005/7101/2017 - INDEFIRO, com base no parecer da
Assessoria Jurídica.

Proc. nº E-10/005/7102/2017 - INDEFIRO, com base no parecer da
Assessoria Jurídica.

Proc. nº E-10/005/7103/2017 - INDEFIRO, com base no parecer da
Assessoria Jurídica.

PROC. Nº E-10/005/9098/2017 - Nos termos da promoção da Asses-
soria Jurídica, PELO NÃO CONHECIMENTO do recurso, tendo em
vista a intempestividade.

DE 04.08.2017

PROC. Nº E-10/005/14523/2015 - INDEFIRO, com base no parecer
da Assessoria Jurídica.

Id: 2049700

Secretaria de Estado do Ambiente

DESPACHO DO SECRETÁRIO INTERINO

DE 03/08/2017

PROC. Nº E-07/503.591/2012 - AUTORIZO a suspensão da multa
aplicada, através do Auto de Infração n° SUPMAEAI/00137660, e a
sua conversão em prestação de serviços de melhoria e recuperação
da qualidade do meio ambiente, com fulcro no artigo 2°, § 4º da Lei
n° 3427/2000.

Id: 2049547

ADMINISTRAÇÃO VINCULADA

INSTITUTO ESTADUAL DO AMBIENTE

ATO DO CONSELHO DIRETOR

RESOLUÇÃO INEA Nº 145 DE 04 DE AGOSTO DE 2017

DISPÕE SOBRE AS CATEGORIAS DE USO E
MANEJO DA FAUNA SILVESTRE, NATIVA E
EXÓTICA EM CATIVEIRO, NO TERRITÓRIO
DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, VISANDO
ATENDER ÀS FINALIDADES SOCIOCULTU-
RAIS, DE PESQUISA CIENTÍFICA, DE CON-
SERVAÇÃO, DE EXPOSIÇÃO, DE MANUTEN-
ÇÃO, DE CRIAÇÃO, DE REPRODUÇÃO, DE
COMERCIALIZAÇÃO, DE ABATE E DE BENE-
FICIAMENTO DE PRODUTOS EM CONFORMI-
DADE COM AS ATIVIDADES PREVISTAS NO
CADASTRO TÉCNICO FEDERAL (CTF) DE
ATIVIDADES POTENCIALMENTE POLUIDO-
RAS OU UTILIZADORAS DE RECURSOS NA-
TURAIS.

O PRESIDENTE DO CONSELHO DIRETOR DO INSTITUTO ESTA-
DUAL DO AMBIENTE INEA, reunido no dia 26 de julho de 2017, no
uso das atribuições legais que lhe confere a Lei Estadual nº 5.101, de
04 de outubro de 2007, o art. 8°, XVIII do Decreto Estadual n°
41.628, de 12 de janeiro de 2009, na forma que orienta o Parecer RD
nº 02/2009, da Procuradoria do INEA e conforme Processo Adminis-
trativo nº E-07/002.14394/2015,

CONSIDERANDO:

- a Lei nº 5.197, de 03 de janeiro de 1967, que dispõe sobre a pro-
teção à fauna;

- a Lei nº 9.605, de 12 de fevereiro de 1998, que trata sobre as san-
ções penais e administrativas derivadas de condutas e atividades le-
sivas ao meio ambiente;

- o Decreto Federal n° 4.339, de 22 de agosto de 2002, que institui
princípios e diretrizes para a implementação da Política Nacional da
Biodiversidade;

- a Convenção sobre o Comércio Internacional de Espécies da Flora
e Fauna Selvagens em Perigo de Extinção - CITES, implementada
pelo Brasil por meio do Decreto nº 3.607 em 21 de setembro de
2000, que regula o comércio internacional de espécies e espécimes
incluídas nos Anexos I, II e III da Convenção, bem como institui di-
retrizes para a gestão e utilização da fauna silvestre;

- os arts. 1°, 7°, 8° e 11° da Lei Complementar n° 140, de 08 de
dezembro de 2011, que fixa normas, nos termos dos incisos III, VI e
VII do caput e do Parágrafo Único do art. 23, da Constituição Federal,
para a cooperação entre a União, os Estados, o Distrito Federal e os
Municípios nas ações administrativas decorrentes do exercício da
competência comum relativas à proteção das paisagens naturais no-
táveis, à proteção do meio ambiente, ao combate à poluição em qual-
quer de suas formas e à preservação das florestas, da fauna e da
flora; e altera a Lei n° 6.938, de 31 de agosto de 1981;

- a Instrução Normativa IBAMA nº 07, de 30 de abril de 2015, que
institui e normatiza as categorias de uso e manejo da fauna silvestre
em cativeiro, e define, no âmbito do IBAMA, os procedimentos auto-
rizativos para as categorias estabelecidas;

- a Lei Estadual n° 3.467, de 14 de setembro de 2000, que dispõe
sobre as infrações e sanções administrativas ao meio ambiente no es-
tado do Rio de Janeiro;

- a Lei Estadual n° 5.438, de 17 de abril de 2009, que institui o Ca-
dastro Técnico Estadual de Atividades Potencialmente Poluidoras ou
Utilizadoras de Recursos Ambientais;

- a Lei Estadual nº 1797, de 27 de fevereiro de 1991, que dispõe
sobre a proibição de comercialização de confecção, artefatos e deri-
vados industrializados de animais silvestres;

- o Decreto Estadual n° 44.820, de 02 de junho de 2014, alterado
pelo Decreto Estadual nº 45.482, de 04 de dezembro de 2015, que
dispõe sobre o Sistema de Licenciamento Ambiental - SLAM no Es-
tado do Rio de Janeiro;

- a Resolução INEA nº 142, de 06 de setembro de 2016, que regu-
lamento o procedimento para protocolo, análise e concessão dos re-
querimentos de averbação dos instrumentos do Sistema de Licencia-
mento Ambiental - SLAM; e

- a necessidade de estabelecer critérios e procedimentos relativos ao
uso e manejo de fauna silvestre, nativa e/ou exótica, em cativeiro no
âmbito do Estado do Rio de Janeiro;
- o que consta no Processo Administrativo nº E-07/002.14394/2015.

RESOLVE:

CAPÍTULO I
DO OBJETO E ABRANGÊNCIA

Art. 1º - Instituir e normatizar as categorias de uso e manejo da fau-
na silvestre, nativa e/ou exótica, em cativeiro, no Estado do Rio de
Janeiro, a partir do estabelecimento de critérios, procedimentos, trâ-
mite administrativo e premissas para a Autorização Ambiental desses
empreendimentos, visando atender às finalidades socioculturais, de
pesquisa científica, conservação, exposição, manutenção, criação, re-
produção, comercialização, abate e beneficiamento de produtos, em
conformidade com o Cadastro Técnico Federal de Atividades Poten-
cialmente Poluidoras ou Utilizadoras de Recursos Naturais (CTF).

§1° - Para o controle e gestão das informações relativas à fauna sil-
vestre em cativeiro, o INEA adotará inicialmente o Sistema Nacional
de Gestão da Fauna Silvestre - SISFAUNA, mantido pelo Instituto Bra-
sileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis - IBA-
MA, podendo adotar, a seu tempo, de maneira complementar ou em
substituição integral ao SISFAUNA, outros sistemas e métodos de
gestão e controle de fauna, informatizados ou não.

§ 2° - Após a publicação desta Resolução, e para garantir sua ope-
racionalização, o INEA deverá adotar as providências necessárias pa-
ra a inclusão das categorias de uso e manejo de fauna silvestre, na-
tiva e/ou exótica, em cativeiro, no Cadastro Técnico Estadual e no
Sistema de Licenciamento Ambiental - SLAM.

§ 3°- As análises dos requerimentos de Autorização Ambiental para
manejo de fauna, em áreas de empreendimentos e atividades consi-
deradas efetiva ou potencialmente causadoras de significativa degra-
dação ambiental sujeitas ao licenciamento ambiental, deverão ser efe-
tuadas no âmbito do processo de licenciamento ambiental conduzido
pelo INEA através da Diretoria de Licenciamento Ambiental ou Supe-
rintendências Regionais, observando o disposto no inciso VIII, do §1º,
do art.16, do Decreto 44.820/2014 e norma específica.

Art. 2º - Para fins dessa Resolução entende-se por:

I - Abelhas silvestres nativas: insetos da Ordem Hymenoptera que
ocorrem naturalmente em vida livre no território brasileiro, com exce-
ção das espécies introduzidas;

II - Animal de estimação, companhia ou ornamentação: espécime
proveniente de espécies da fauna nativa, exótica ou doméstica, nas-
cido em criadouro legalmente estabelecido e regularizado, adquirido
por pessoa física ou jurídica para ser mantido em ambiente domiciliar.
Destina-se também a terapia, lazer, auxílio aos portadores de neces-
sidades especiais, ornamentação, conservação, preservação, e melho-
ramento genético.

III - Animal de produção: espécime proveniente de espécies da fau-
na nativa ou exótica, nascido em criadouro legalmente estabelecido e
regularizado, que se destina ao abate;

IV - Autorização Prévia (AP): emitida em formulário específico no
SISFAUNA (IBAMA). A AP equivale a um cadastro inicial e não au-
toriza o início das atividades. Nesta fase é informada a localização do
empreendimento, os dados do interessado e as espécies pretendidas.

V - Autorização de Instalação (AI): solicitada em formulário espe-
cífico no SISFAUNA (IBAMA). Autoriza a instalação do empreendimen-
to ou atividade de acordo com as especificações constantes dos pla-
nos, programas e projetos aprovados, incluindo as medidas de con-
trole ambiental e demais condicionantes, da qual constituem motivo
determinante.

VI - Autorização de Manejo (AM): solicitada em formulário específico
no SISFAUNA (IBAMA). Autoriza a operação do empreendimento de
uso e manejo da fauna silvestre em conformidade com as categorias
descritas no seu art. 3º, após a verificação do efetivo cumprimento do
que consta nas autorizações anteriores, com base em constatações
de vistoria, relatórios de pré-operação, relatórios de auditoria ambien-
tal, dados de monitoramento ou qualquer meio técnico de verificação
do dimensionamento e eficiência do sistema de controle ambiental e
das medidas de mitigação implantadas.

VII - Autorização Ambiental para Fauna Silvestre em cativeiro: ato
administrativo emitido pelo INEA, no âmbito do Sistema de Licencia-
mento Ambiental- SLAM que autoriza a operação do empreendimento
de uso e manejo de fauna silvestre em cativeiro.

VIII - Autorização Ambiental para Transporte de Animais Silves-
tres em Cativeiro: ato administrativo emitido pelo INEA, no âmbito do
Sistema de Licenciamento Ambiental - SLAM, conforme inciso XI, do
§1º, do art. 16, do decreto 44.820/2014, nos termos desta Resolução,
e sempre que couber, autoriza o transporte de espécimes da fauna
silvestre, oriundos de cativeiro, entre estabelecimentos das categorias
descritas no art. 3º desta Resolução;

IX - Colméia: estrutura naturalmente preparada por abelhas para abri-
go e proteção, podendo ser construída artificialmente pelo homem na
forma de caixa, tronco de árvores seccionadas, cabaça ou similares
para a manutenção ou criação racional de abelhas silvestres nativas
ou exóticas;

X - Documento de Averbação (AVB): ato administrativo mediante o
qual o órgão ambiental altera dados constantes de Autorização Am-
biental ou dos demais instrumentos do SLAM.

XI - Espécie: conjunto de indivíduos semelhantes e com potencial re-
produtivo entre si, capazes de originar descendentes férteis, incluindo
aqueles que se reproduzem por meios assexuados;

XII - Espécime: indivíduo vivo ou morto de uma espécie, em qualquer
fase de seu desenvolvimento. Unidade de uma espécie;

XIII - Fauna silvestre: animais pertencentes às espécies cujas popu-
lações, originalmente, vivem em vida livre, sujeitas à seleção natural,
abrangendo a fauna nativa, autóctone e alóctone, e a fauna exótica,
podendo ser utilizada a sinonímia Fauna Selvagem;

XIV - Fauna silvestre exótica: animais pertencentes às espécies cuja
distribuição geográfica original não inclui o território brasileiro ainda
que introduzidas, pelo homem ou espontaneamente, em ambiente na-
tural. Incluem-se as espécies asselvajadas, excetuando-se as espé-
cies migratórias;

XV - Fauna silvestre nativa: animais pertencentes às espécies cujas
populações originalmente vivem em vida livre, migratórias ou não,
aquáticas ou terrestres, cuja distribuição geográfica original inclui o
território brasileiro ou suas águas jurisdicionais;

XVI - Fauna sinantrópica: animal da espécie silvestre, nativa ou exó-
tica, que utiliza recursos de áreas antrópicas em seu deslocamento,
de forma transitória, como via de passagem ou local de descanso; ou
permanente, utilizando-as como área de vida;

XVII - Fauna sinantrópica nociva: fauna sinantrópica que interage de
forma negativa com a população humana, causando-lhe transtornos
significativos de ordem econômica ou ambiental, ou que represente
riscos à saúde pública.

XVIII - Fauna doméstica: conjunto de espécies da fauna exótica, cu-
jas características biológicas, comportamentais e fenotípicas foram al-
teradas por meio de processos tradicionais e sistematizados de ma-
nejo e melhoramento zootécnico tornando-as estreitamente dependen-
tes do homem, podendo apresentar fenótipo variável e diferente da
espécie silvestre que os originou;

XIX - Falcoaria: consiste em cuidar e treinar aves de rapina, com fi-
nalidade de reabilitação, enriquecimento comportamental e controle de
fauna.

XX - Guia de Trânsito Animal (GTA): documento oficial emitido pelo
órgão federal competente, de emissão obrigatória tanto para o trânsito
intraestadual como interestadual de animais independente da finalida-
de;

XXI - Licença Ambiental: ato administrativo mediante o qual o órgão
ambiental estabelece as condições, restrições e medidas de controle
ambiental que devem ser obedecidas na localização, instalação, am-
pliação e operação de empreendimentos ou atividades considerados
efetiva ou potencialmente poluidores ou aqueles que, sob qualquer
forma, possam causar degradação ambiental.

XXII - Manifestação para Transporte Temporário de Animais Sil-
vestres: ato administrativo emitido pelo INEA que permite, em caráter
temporário e precário, o transporte de espécimes da fauna silvestre
nativa ou exótica apreendidos, resgatados ou entregues espontanea-
mente às autoridades competentes;

XXIII - Marcação individual: procedimento que se utiliza de tatua-
gens, brincos, anilhas, dispositivos/sistemas eletrônicos (p.e. micro-
chips e transponders), ou outros tipos, conforme legislação específica
vigente, que permita a identificação de cada espécime individualmente
no plantel, viabilizando a rastreabilidade e o controle de origem dos
espécimes para fins de manejo ou de fiscalização;

XXIV - Meliponário: local destinado à criação de abelhas silvestres
nativas, composto de um conjunto de colônias alojadas em colmeias
especialmente preparadas para o manejo e manutenção dessas es-
pécies, e que poderá realizar e subsidiar pesquisas científicas, ensino
e extensão;

XXV - Parte ou produto de espécime da fauna silvestre: pedaço
ou fração de um elemento de origem animal, que não tenha sido be-
neficiado a ponto de alterar sua característica, forma ou propriedade
primária, como por exemplo: carcaça, carne, víscera, gordura, ovo,
asa, pele, pelo, pena, pluma, osso, chifre, sangue, glândula, veneno,
entre outros;

XXVI - Projeto de conservação: projeto científico com finalidade de
conservação elaborado, obrigatoriamente, com introdução, justificativa,
objetivos, metodologia, cronograma de execução, orçamento detalhado
e referências bibliográficas;

XXVII - Quarentena: período variável em que os animais recém-che-
gados às instalações de um empreendimento de uma das categorias
previstas no art. 3° desta Resolução, passam por um processo de iso-
lamento e observação antes de sua integração ao plantel.

XXVIII - Quarentenário: área destinada ao abrigo e manejo de ani-
mais recém-chegados às instalações de um empreendimento de uma
das categorias previstas no art. 3° desta Resolução, que irão perma-
necer em observação (quarentena) antes de sua integração ao plan-
tel;

XXIX - Reabilitação: processo de tratamento, contemplando período
em que o animal permanece sob cuidados veterinários intensivos, vi-
sando sua soltura ou destinação adequada;

XXX - Recinto: espaço fisicamente delimitado e disponível para abri-
gar animais em cativeiro, com dimensões mínimas recomendadas por
estudos técnico-científicos sempre que disponíveis;

XXXI - Setor extra: conjunto de recintos e instalações, vedados à vi-
sitação pública, destinados à manutenção de animais excedentes e
dos que aguardam destinação;

XXXII -Subproduto de espécime da fauna silvestre: pedaço ou fra-
ção de um elemento de origem animal beneficiado a ponto de alterar
sua característica, forma ou propriedades primárias.

XXXIII - Termo de Encerramento (TE): ato administrativo mediante o
qual o órgão ambiental atesta a inexistência de passivo ambiental que
represente risco ao ambiente ou à saúde da população, quando do
encerramento de determinado empreendimento ou atividade, após a
conclusão do procedimento de recuperação mediante Licença Ambien-
tal de Recuperação (LAR), quando couber, estabelecendo as restri-
ções de uso da área, e nos casos onde seja necessário estabelecer o
prazo para o encerramento de atividades e empreendimentos, onde a
Licença de Operação não será concedida.

Art. 3º- As categorias de empreendimentos que fazem uso e manejo
da fauna silvestre, nativa e/ou exótica, em cativeiro, a serem autori-
zadas, reguladas ou controladas segundo esta Resolução são:

I. Centro de Triagem de Animais Silvestres (CETAS): todo empre-
endimento autorizado, somente de pessoa jurídica, com finalidade de:
receber, identificar, marcar, triar, avaliar, recuperar, reabilitar e destinar
animais silvestres provenientes da ação da fiscalização, resgate ou
entrega voluntária de particulares;

II. Centro de Reabilitação de Animais Silvestres (CRAS): todo em-
preendimento autorizado, somente de pessoa jurídica, com finalidade
de receber, identificar, marcar, triar, avaliar, recuperar e reabilitar es-
pécimes da fauna silvestre nativa provenientes de resgates para fins,
preferencialmente, de programas de reintrodução dos espécimes no
ambiente natural;

III. Comerciante de Animais Vivos da Fauna Silvestre: todo esta-
belecimento comercial, de pessoa jurídica, com finalidade de revender
animais da fauna silvestre nativa ou exótica vivos, oriundos de cria-
douros comerciais legalizados, sendo vedada a reprodução;

IV. Comerciante de Partes e Produtos da Fauna Silvestre: todo es-
tabelecimento comercial, de pessoa jurídica, com finalidade de reven-
der partes e produtos de espécimes da fauna silvestre.

A IMPRENSA OFICIAL DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO garante a autenticidade deste
documento, quando visualizado diretamente no portal www.io.rj.gov.br.
Assinado digitalmente em Terça-feira, 08 de Agosto de 2017 às 02:44:09 -0300.
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De 16h40 às 18h20, de 50 em 50 minutos.
De 18h20 às 21h20, de 60 em 60 minutos.

AOS SÁBADOS.

De 4h às 9h, de 60 em 60 minutos.
Às 14h20.
De 14h20 às 16h20, de 60 em 60 minutos.
De 16h20 às 20h20, de 80 em 80 minutos.

AOS DOMINGOS.

Às 4h, 5h, 6h15, 7h15, 8h30, 9h30, 14h, 15h20, 16h35, 17h45, 19h e
20h10.

PARTIDAS DA CENTRAL.
DE SEGUNDA A SEXTA-FEIRA.

Às 5h10 e 5h50.
De 5h50 às 7h50, de 30 em 30 minutos.
Às 8h25, 9h05, 9h50 e 11h.
De 11h às 13h40, de 80 em 80 minutos.
Às 14h45, 15h45 e 16h25.
De 16h25 às 17h55, de 30 em 30 minutos.
Às 18h30, 19h15, 20h10 e 21h.
De 21h às 23h, de 60 em 60 minutos.

AOS SÁBADOS.

De 5h30 às 7h30, de 60 em 60 minutos.
Às 8h40.
De 8h40 às 10h40, de 60 em 60 minutos.
Às 16h.
De 16h às 18h, de 60 em 60 minutos.
De 18h às 22h, de 80 em 80 minutos.

AOS DOMINGOS.

Às 5h10, 6h10, 8h25, 9h45, 10h45, 15h15, 16h35 e 17h50.
De 17h50 às 21h20, de 70 em 70 minutos.
Frota mínima: 6 (seis) ônibus urbanos.

DE 03.08.2017

PROC. Nº E-10/005/12724/2014 - DETERMINO a reformulação do
quadro de horário da linha 550M NITERÓI- SÃO PEDRO “SA” esta-
belecendo sua operação nos fins de semana e feriados conforme
abaixo indicado, mantidos os horários já fixados para os dias úteis:

SAÍDAS DE SÃO PEDRO.
AOS SÁBADOS:

De 4h as 5h, de 60 em 60 minutos;
De 5h as 7h, de 30 em 30 minutos;
De 7h as 9h, de 20 em 20 minutos;
De 9h as 10h, de 30 em 30 minutos;
De 10h as 21h, de 60 em 60 minutos.

AOS DOMINGOS E FERIADOS:

De 6h as 21h, de 60 em 60 minutos.

SAÍDAS DE NITERÓI
AOS SÁBADOS:

De 5h as 16h, de 60 em 60 minutos;
De 16h as 22h, de 30 em 30 minutos;

AOS DOMINGOS E FERIADOS:

De 7h as 22h, de 60 em 60 minutos.

Proc. nº E-10/005/3504/2016 - INDEFIRO, com base no parecer da
Assessoria Jurídica.

Proc. nº E-10/005/2680/2017 - AUTORIZO o parcelamento de débito.

Proc. nº E-10/005/5958/2017 - INDEFIRO, com base no parecer da
Assessoria Jurídica.

Proc. nº E-10/005/6562/2017 - INDEFIRO, com base no parecer da
Assessoria Jurídica.

Proc. nº E-10/005/6597/2017 - INDEFIRO, com base no parecer da
Assessoria Jurídica.

Proc. nº E-10/005/7100/2017 - INDEFIRO, com base no parecer da
Assessoria Jurídica.

Proc. nº E-10/005/7101/2017 - INDEFIRO, com base no parecer da
Assessoria Jurídica.

Proc. nº E-10/005/7102/2017 - INDEFIRO, com base no parecer da
Assessoria Jurídica.

Proc. nº E-10/005/7103/2017 - INDEFIRO, com base no parecer da
Assessoria Jurídica.

PROC. Nº E-10/005/9098/2017 - Nos termos da promoção da Asses-
soria Jurídica, PELO NÃO CONHECIMENTO do recurso, tendo em
vista a intempestividade.

DE 04.08.2017

PROC. Nº E-10/005/14523/2015 - INDEFIRO, com base no parecer
da Assessoria Jurídica.

Id: 2049700

Secretaria de Estado do Ambiente

DESPACHO DO SECRETÁRIO INTERINO

DE 03/08/2017

PROC. Nº E-07/503.591/2012 - AUTORIZO a suspensão da multa
aplicada, através do Auto de Infração n° SUPMAEAI/00137660, e a
sua conversão em prestação de serviços de melhoria e recuperação
da qualidade do meio ambiente, com fulcro no artigo 2°, § 4º da Lei
n° 3427/2000.

Id: 2049547

ADMINISTRAÇÃO VINCULADA

INSTITUTO ESTADUAL DO AMBIENTE

ATO DO CONSELHO DIRETOR

RESOLUÇÃO INEA Nº 145 DE 04 DE AGOSTO DE 2017

DISPÕE SOBRE AS CATEGORIAS DE USO E
MANEJO DA FAUNA SILVESTRE, NATIVA E
EXÓTICA EM CATIVEIRO, NO TERRITÓRIO
DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, VISANDO
ATENDER ÀS FINALIDADES SOCIOCULTU-
RAIS, DE PESQUISA CIENTÍFICA, DE CON-
SERVAÇÃO, DE EXPOSIÇÃO, DE MANUTEN-
ÇÃO, DE CRIAÇÃO, DE REPRODUÇÃO, DE
COMERCIALIZAÇÃO, DE ABATE E DE BENE-
FICIAMENTO DE PRODUTOS EM CONFORMI-
DADE COM AS ATIVIDADES PREVISTAS NO
CADASTRO TÉCNICO FEDERAL (CTF) DE
ATIVIDADES POTENCIALMENTE POLUIDO-
RAS OU UTILIZADORAS DE RECURSOS NA-
TURAIS.

O PRESIDENTE DO CONSELHO DIRETOR DO INSTITUTO ESTA-
DUAL DO AMBIENTE INEA, reunido no dia 26 de julho de 2017, no
uso das atribuições legais que lhe confere a Lei Estadual nº 5.101, de
04 de outubro de 2007, o art. 8°, XVIII do Decreto Estadual n°
41.628, de 12 de janeiro de 2009, na forma que orienta o Parecer RD
nº 02/2009, da Procuradoria do INEA e conforme Processo Adminis-
trativo nº E-07/002.14394/2015,

CONSIDERANDO:

- a Lei nº 5.197, de 03 de janeiro de 1967, que dispõe sobre a pro-
teção à fauna;

- a Lei nº 9.605, de 12 de fevereiro de 1998, que trata sobre as san-
ções penais e administrativas derivadas de condutas e atividades le-
sivas ao meio ambiente;

- o Decreto Federal n° 4.339, de 22 de agosto de 2002, que institui
princípios e diretrizes para a implementação da Política Nacional da
Biodiversidade;

- a Convenção sobre o Comércio Internacional de Espécies da Flora
e Fauna Selvagens em Perigo de Extinção - CITES, implementada
pelo Brasil por meio do Decreto nº 3.607 em 21 de setembro de
2000, que regula o comércio internacional de espécies e espécimes
incluídas nos Anexos I, II e III da Convenção, bem como institui di-
retrizes para a gestão e utilização da fauna silvestre;

- os arts. 1°, 7°, 8° e 11° da Lei Complementar n° 140, de 08 de
dezembro de 2011, que fixa normas, nos termos dos incisos III, VI e
VII do caput e do Parágrafo Único do art. 23, da Constituição Federal,
para a cooperação entre a União, os Estados, o Distrito Federal e os
Municípios nas ações administrativas decorrentes do exercício da
competência comum relativas à proteção das paisagens naturais no-
táveis, à proteção do meio ambiente, ao combate à poluição em qual-
quer de suas formas e à preservação das florestas, da fauna e da
flora; e altera a Lei n° 6.938, de 31 de agosto de 1981;

- a Instrução Normativa IBAMA nº 07, de 30 de abril de 2015, que
institui e normatiza as categorias de uso e manejo da fauna silvestre
em cativeiro, e define, no âmbito do IBAMA, os procedimentos auto-
rizativos para as categorias estabelecidas;

- a Lei Estadual n° 3.467, de 14 de setembro de 2000, que dispõe
sobre as infrações e sanções administrativas ao meio ambiente no es-
tado do Rio de Janeiro;

- a Lei Estadual n° 5.438, de 17 de abril de 2009, que institui o Ca-
dastro Técnico Estadual de Atividades Potencialmente Poluidoras ou
Utilizadoras de Recursos Ambientais;

- a Lei Estadual nº 1797, de 27 de fevereiro de 1991, que dispõe
sobre a proibição de comercialização de confecção, artefatos e deri-
vados industrializados de animais silvestres;

- o Decreto Estadual n° 44.820, de 02 de junho de 2014, alterado
pelo Decreto Estadual nº 45.482, de 04 de dezembro de 2015, que
dispõe sobre o Sistema de Licenciamento Ambiental - SLAM no Es-
tado do Rio de Janeiro;

- a Resolução INEA nº 142, de 06 de setembro de 2016, que regu-
lamento o procedimento para protocolo, análise e concessão dos re-
querimentos de averbação dos instrumentos do Sistema de Licencia-
mento Ambiental - SLAM; e

- a necessidade de estabelecer critérios e procedimentos relativos ao
uso e manejo de fauna silvestre, nativa e/ou exótica, em cativeiro no
âmbito do Estado do Rio de Janeiro;
- o que consta no Processo Administrativo nº E-07/002.14394/2015.

RESOLVE:

CAPÍTULO I
DO OBJETO E ABRANGÊNCIA

Art. 1º - Instituir e normatizar as categorias de uso e manejo da fau-
na silvestre, nativa e/ou exótica, em cativeiro, no Estado do Rio de
Janeiro, a partir do estabelecimento de critérios, procedimentos, trâ-
mite administrativo e premissas para a Autorização Ambiental desses
empreendimentos, visando atender às finalidades socioculturais, de
pesquisa científica, conservação, exposição, manutenção, criação, re-
produção, comercialização, abate e beneficiamento de produtos, em
conformidade com o Cadastro Técnico Federal de Atividades Poten-
cialmente Poluidoras ou Utilizadoras de Recursos Naturais (CTF).

§1° - Para o controle e gestão das informações relativas à fauna sil-
vestre em cativeiro, o INEA adotará inicialmente o Sistema Nacional
de Gestão da Fauna Silvestre - SISFAUNA, mantido pelo Instituto Bra-
sileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis - IBA-
MA, podendo adotar, a seu tempo, de maneira complementar ou em
substituição integral ao SISFAUNA, outros sistemas e métodos de
gestão e controle de fauna, informatizados ou não.

§ 2° - Após a publicação desta Resolução, e para garantir sua ope-
racionalização, o INEA deverá adotar as providências necessárias pa-
ra a inclusão das categorias de uso e manejo de fauna silvestre, na-
tiva e/ou exótica, em cativeiro, no Cadastro Técnico Estadual e no
Sistema de Licenciamento Ambiental - SLAM.

§ 3°- As análises dos requerimentos de Autorização Ambiental para
manejo de fauna, em áreas de empreendimentos e atividades consi-
deradas efetiva ou potencialmente causadoras de significativa degra-
dação ambiental sujeitas ao licenciamento ambiental, deverão ser efe-
tuadas no âmbito do processo de licenciamento ambiental conduzido
pelo INEA através da Diretoria de Licenciamento Ambiental ou Supe-
rintendências Regionais, observando o disposto no inciso VIII, do §1º,
do art.16, do Decreto 44.820/2014 e norma específica.

Art. 2º - Para fins dessa Resolução entende-se por:

I - Abelhas silvestres nativas: insetos da Ordem Hymenoptera que
ocorrem naturalmente em vida livre no território brasileiro, com exce-
ção das espécies introduzidas;

II - Animal de estimação, companhia ou ornamentação: espécime
proveniente de espécies da fauna nativa, exótica ou doméstica, nas-
cido em criadouro legalmente estabelecido e regularizado, adquirido
por pessoa física ou jurídica para ser mantido em ambiente domiciliar.
Destina-se também a terapia, lazer, auxílio aos portadores de neces-
sidades especiais, ornamentação, conservação, preservação, e melho-
ramento genético.

III - Animal de produção: espécime proveniente de espécies da fau-
na nativa ou exótica, nascido em criadouro legalmente estabelecido e
regularizado, que se destina ao abate;

IV - Autorização Prévia (AP): emitida em formulário específico no
SISFAUNA (IBAMA). A AP equivale a um cadastro inicial e não au-
toriza o início das atividades. Nesta fase é informada a localização do
empreendimento, os dados do interessado e as espécies pretendidas.

V - Autorização de Instalação (AI): solicitada em formulário espe-
cífico no SISFAUNA (IBAMA). Autoriza a instalação do empreendimen-
to ou atividade de acordo com as especificações constantes dos pla-
nos, programas e projetos aprovados, incluindo as medidas de con-
trole ambiental e demais condicionantes, da qual constituem motivo
determinante.

VI - Autorização de Manejo (AM): solicitada em formulário específico
no SISFAUNA (IBAMA). Autoriza a operação do empreendimento de
uso e manejo da fauna silvestre em conformidade com as categorias
descritas no seu art. 3º, após a verificação do efetivo cumprimento do
que consta nas autorizações anteriores, com base em constatações
de vistoria, relatórios de pré-operação, relatórios de auditoria ambien-
tal, dados de monitoramento ou qualquer meio técnico de verificação
do dimensionamento e eficiência do sistema de controle ambiental e
das medidas de mitigação implantadas.

VII - Autorização Ambiental para Fauna Silvestre em cativeiro: ato
administrativo emitido pelo INEA, no âmbito do Sistema de Licencia-
mento Ambiental- SLAM que autoriza a operação do empreendimento
de uso e manejo de fauna silvestre em cativeiro.

VIII - Autorização Ambiental para Transporte de Animais Silves-
tres em Cativeiro: ato administrativo emitido pelo INEA, no âmbito do
Sistema de Licenciamento Ambiental - SLAM, conforme inciso XI, do
§1º, do art. 16, do decreto 44.820/2014, nos termos desta Resolução,
e sempre que couber, autoriza o transporte de espécimes da fauna
silvestre, oriundos de cativeiro, entre estabelecimentos das categorias
descritas no art. 3º desta Resolução;

IX - Colméia: estrutura naturalmente preparada por abelhas para abri-
go e proteção, podendo ser construída artificialmente pelo homem na
forma de caixa, tronco de árvores seccionadas, cabaça ou similares
para a manutenção ou criação racional de abelhas silvestres nativas
ou exóticas;

X - Documento de Averbação (AVB): ato administrativo mediante o
qual o órgão ambiental altera dados constantes de Autorização Am-
biental ou dos demais instrumentos do SLAM.

XI - Espécie: conjunto de indivíduos semelhantes e com potencial re-
produtivo entre si, capazes de originar descendentes férteis, incluindo
aqueles que se reproduzem por meios assexuados;

XII - Espécime: indivíduo vivo ou morto de uma espécie, em qualquer
fase de seu desenvolvimento. Unidade de uma espécie;

XIII - Fauna silvestre: animais pertencentes às espécies cujas popu-
lações, originalmente, vivem em vida livre, sujeitas à seleção natural,
abrangendo a fauna nativa, autóctone e alóctone, e a fauna exótica,
podendo ser utilizada a sinonímia Fauna Selvagem;

XIV - Fauna silvestre exótica: animais pertencentes às espécies cuja
distribuição geográfica original não inclui o território brasileiro ainda
que introduzidas, pelo homem ou espontaneamente, em ambiente na-
tural. Incluem-se as espécies asselvajadas, excetuando-se as espé-
cies migratórias;

XV - Fauna silvestre nativa: animais pertencentes às espécies cujas
populações originalmente vivem em vida livre, migratórias ou não,
aquáticas ou terrestres, cuja distribuição geográfica original inclui o
território brasileiro ou suas águas jurisdicionais;

XVI - Fauna sinantrópica: animal da espécie silvestre, nativa ou exó-
tica, que utiliza recursos de áreas antrópicas em seu deslocamento,
de forma transitória, como via de passagem ou local de descanso; ou
permanente, utilizando-as como área de vida;

XVII - Fauna sinantrópica nociva: fauna sinantrópica que interage de
forma negativa com a população humana, causando-lhe transtornos
significativos de ordem econômica ou ambiental, ou que represente
riscos à saúde pública.

XVIII - Fauna doméstica: conjunto de espécies da fauna exótica, cu-
jas características biológicas, comportamentais e fenotípicas foram al-
teradas por meio de processos tradicionais e sistematizados de ma-
nejo e melhoramento zootécnico tornando-as estreitamente dependen-
tes do homem, podendo apresentar fenótipo variável e diferente da
espécie silvestre que os originou;

XIX - Falcoaria: consiste em cuidar e treinar aves de rapina, com fi-
nalidade de reabilitação, enriquecimento comportamental e controle de
fauna.

XX - Guia de Trânsito Animal (GTA): documento oficial emitido pelo
órgão federal competente, de emissão obrigatória tanto para o trânsito
intraestadual como interestadual de animais independente da finalida-
de;

XXI - Licença Ambiental: ato administrativo mediante o qual o órgão
ambiental estabelece as condições, restrições e medidas de controle
ambiental que devem ser obedecidas na localização, instalação, am-
pliação e operação de empreendimentos ou atividades considerados
efetiva ou potencialmente poluidores ou aqueles que, sob qualquer
forma, possam causar degradação ambiental.

XXII - Manifestação para Transporte Temporário de Animais Sil-
vestres: ato administrativo emitido pelo INEA que permite, em caráter
temporário e precário, o transporte de espécimes da fauna silvestre
nativa ou exótica apreendidos, resgatados ou entregues espontanea-
mente às autoridades competentes;

XXIII - Marcação individual: procedimento que se utiliza de tatua-
gens, brincos, anilhas, dispositivos/sistemas eletrônicos (p.e. micro-
chips e transponders), ou outros tipos, conforme legislação específica
vigente, que permita a identificação de cada espécime individualmente
no plantel, viabilizando a rastreabilidade e o controle de origem dos
espécimes para fins de manejo ou de fiscalização;

XXIV - Meliponário: local destinado à criação de abelhas silvestres
nativas, composto de um conjunto de colônias alojadas em colmeias
especialmente preparadas para o manejo e manutenção dessas es-
pécies, e que poderá realizar e subsidiar pesquisas científicas, ensino
e extensão;

XXV - Parte ou produto de espécime da fauna silvestre: pedaço
ou fração de um elemento de origem animal, que não tenha sido be-
neficiado a ponto de alterar sua característica, forma ou propriedade
primária, como por exemplo: carcaça, carne, víscera, gordura, ovo,
asa, pele, pelo, pena, pluma, osso, chifre, sangue, glândula, veneno,
entre outros;

XXVI - Projeto de conservação: projeto científico com finalidade de
conservação elaborado, obrigatoriamente, com introdução, justificativa,
objetivos, metodologia, cronograma de execução, orçamento detalhado
e referências bibliográficas;

XXVII - Quarentena: período variável em que os animais recém-che-
gados às instalações de um empreendimento de uma das categorias
previstas no art. 3° desta Resolução, passam por um processo de iso-
lamento e observação antes de sua integração ao plantel.

XXVIII - Quarentenário: área destinada ao abrigo e manejo de ani-
mais recém-chegados às instalações de um empreendimento de uma
das categorias previstas no art. 3° desta Resolução, que irão perma-
necer em observação (quarentena) antes de sua integração ao plan-
tel;

XXIX - Reabilitação: processo de tratamento, contemplando período
em que o animal permanece sob cuidados veterinários intensivos, vi-
sando sua soltura ou destinação adequada;

XXX - Recinto: espaço fisicamente delimitado e disponível para abri-
gar animais em cativeiro, com dimensões mínimas recomendadas por
estudos técnico-científicos sempre que disponíveis;

XXXI - Setor extra: conjunto de recintos e instalações, vedados à vi-
sitação pública, destinados à manutenção de animais excedentes e
dos que aguardam destinação;

XXXII -Subproduto de espécime da fauna silvestre: pedaço ou fra-
ção de um elemento de origem animal beneficiado a ponto de alterar
sua característica, forma ou propriedades primárias.

XXXIII - Termo de Encerramento (TE): ato administrativo mediante o
qual o órgão ambiental atesta a inexistência de passivo ambiental que
represente risco ao ambiente ou à saúde da população, quando do
encerramento de determinado empreendimento ou atividade, após a
conclusão do procedimento de recuperação mediante Licença Ambien-
tal de Recuperação (LAR), quando couber, estabelecendo as restri-
ções de uso da área, e nos casos onde seja necessário estabelecer o
prazo para o encerramento de atividades e empreendimentos, onde a
Licença de Operação não será concedida.

Art. 3º- As categorias de empreendimentos que fazem uso e manejo
da fauna silvestre, nativa e/ou exótica, em cativeiro, a serem autori-
zadas, reguladas ou controladas segundo esta Resolução são:

I. Centro de Triagem de Animais Silvestres (CETAS): todo empre-
endimento autorizado, somente de pessoa jurídica, com finalidade de:
receber, identificar, marcar, triar, avaliar, recuperar, reabilitar e destinar
animais silvestres provenientes da ação da fiscalização, resgate ou
entrega voluntária de particulares;

II. Centro de Reabilitação de Animais Silvestres (CRAS): todo em-
preendimento autorizado, somente de pessoa jurídica, com finalidade
de receber, identificar, marcar, triar, avaliar, recuperar e reabilitar es-
pécimes da fauna silvestre nativa provenientes de resgates para fins,
preferencialmente, de programas de reintrodução dos espécimes no
ambiente natural;

III. Comerciante de Animais Vivos da Fauna Silvestre: todo esta-
belecimento comercial, de pessoa jurídica, com finalidade de revender
animais da fauna silvestre nativa ou exótica vivos, oriundos de cria-
douros comerciais legalizados, sendo vedada a reprodução;

IV. Comerciante de Partes e Produtos da Fauna Silvestre: todo es-
tabelecimento comercial, de pessoa jurídica, com finalidade de reven-
der partes e produtos de espécimes da fauna silvestre.
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CAPÍTULO IV

DA ORIGEM E IDENTIFICAÇÃO DO PLANTEL

Art. 29 - Para comprovar a origem dos animais existentes ou a serem
inseridos no plantel dos criadouros, poderão ser apresentados os se-
guintes documentos:

I. autorizações ou licenças para captura, exceto para as categorias
Criadouro Comercial e Comerciante de Animais Vivos;

II. documento oficial emitido por órgão integrante do SISNAMA ou de
segurança pública, ou depósito judicial;

III. documentos fiscais emitidos por criadouros ou comerciantes auto-
rizados, e licenças de importação;

IV. termos de transferência de animais acompanhados da Nota Fiscal
de aquisição dos animais.

V. documentos emitidos pelo SISFAUNA que comprovem a transferên-
cia entre empreendimentos regulares ou nascimentos dos animais em
empreendimentos regulares.

§ 1º - Somente os empreendimentos da categoria Centro de Triagem
de Animais Silvestres-CETAS poderão receber animais oriundos de
ações de fiscalização.

§ 2º- Os documentos acima citados deverão ser mantidos no empre-
endimento enquanto o animal constar no plantel.

Art. 30 - A comercialização de indivíduos para os fins previstos nesta
Resolução será condicionada à marcação definitiva do espécime, con-
forme sistema de marcação aprovado pelo órgão competente ou
INEA.

§ 1º- Para espécies que, na idade filhote ou juvenil, não suportarem
marcação individual definitiva, a comercialização somente será auto-
rizada após os indivíduos atingirem o tamanho mínimo de marcação
que não cause danos à saúde do animal, nem comprometa sua in-
tegridade física.

§ 2º- Espécies em que os exemplares adultos não comportem a uti-
lização de dispositivos de identificação, como microchips, poderão re-
ceber métodos de identificação alternativos, desde que propostos pre-
viamente pelo empreendedor e autorizados pelo INEA.

Art. 31 - Até a publicação de normativa específica pelo INEA, os es-
pécimes existentes nos empreendimentos de fauna autorizados no es-
tado do Rio de Janeiro deverão estar identificados, no mínimo, de
acordo com a metodologia estabelecida a seguir:

I. Mamíferos: Marcação individual com utilização de dispositivo ele-
trônico (microchip);

II. Aves oriundas da natureza (in situ): Marcação individual com uti-
lização de anilha aberta ou microchip;

III. Aves oriundas de reprodução em condição ex situ: Marcação
individual com utilização de anilhas fechadas e invioláveis, ou micro-
chip;

IV. Répteis ou Anfíbios: Marcação individual com utilização de dis-
positivo eletrônico (microchip ou nanochip);

V. Insetos e Aracnídeos (Aranae): Devido à inviabilidade, são dis-
pensados de identificação ou marcação individual.

§ 1º - A partir da publicação da presente Resolução, as anilhas re-
feridas no inciso III do caput deverão ser confeccionadas contemplan-
do a apresentação visível das seguintes informações, no mínimo:

a) número do Cadastro Técnico Federal - CTF do empreendedor;

b) diâmetro interno, em milímetros, da anilha, com uma casa decimal
após a vírgula - (necessário apenas para passeriformes);

c) número sequencial e não repetitivo do espécime no plantel, com 05
(cinco) dígitos, começando em 00001.

§ 2º Outros dispositivos e técnicas adicionais de marcação poderão
ser adotados pelos empreendedores, mas não dispensam a utilização
dos dispositivos especificados nos incisos do caput.

Art. 32 - No caso de óbito dos animais, o fato deverá ser declarado
no SISFAUNA no prazo de 2 meses. Caso o SISFAUNA esteja ino-
perante deverá ser feita comunicação formal ao INEA, obedecido o
mesmo prazo. A marcação deverá ser guardada e anexada ao ates-
tado de óbito, conforme Resolução CFMV n° 1.023, de 27 de feve-
reiro de 2013, exceto no caso de animais para abate. Os atestados
de óbito e a marcação dos animais deverão ser mantidos no esta-
belecimento e disponibilizados ao INEA sempre que solicitado.

CAPÍTULO V

DA MUDANÇA DE TITULARIDADE OU RAZÃO SOCIAL, E DA
ALTERAÇÃO DE ENDEREÇO

Art. 33 - Em caso de venda, transmissão do empreendimento ou de
falecimento do titular do empreendimento, o transmitente ou seus her-
deiros deverão solicitar ao INEA a transferência da titularidade do em-
preendimento.

§ 1°- A solicitação deve estar acompanhada de documentação que
comprove a transferência ou alienação do empreendimento ou, em ca-
sos de falecimento, da documentação que comprove a partilha.

§ 2°- O novo titular deverá estar registrado no CTF e solicitar ao
INEA a emissão de nova Autorização Ambiental para Fauna Silvestre
em Cativeiro, emitida no âmbito do SLAM, contemplando as mesmas
espécies e instalações.

§ 3°- O INEA emitirá nova Autorização de Manejo do SISFAUNA,
mantendo-se as condições e prazo de validade originais.

Art. 34 - Em caso de alteração de endereço de empreendimento o
titular deverá solicitar ao INEA a emissão de nova Autorização Am-
biental para Fauna Silvestre em Cativeiro, emitida no âmbito do
SLAM.

§ 1° - Excepcionalmente, nos casos de mudança do nome do logra-
douro pela prefeitura local, comprovada por documento emitido pela
mesma, o titular deverá solicitar ao INEA a Averbação da Autorização
Ambiental para Fauna Silvestre em Cativeiro.

§ 2° - Nesses casos o INEA emitirá nova Autorização de Manejo no
SISFAUNA, mantendo-se as condições e prazo de validade originais.

CAPÍTULO VI
DO ENCERRAMENTO DAS ATIVIDADES

Art. 35 - No caso de encerramento das atividades do empreendimen-
to, o titular ou seus herdeiros deverão solicitar o cancelamento da au-
torização junto ao INEA. Deverá ainda promover o cancelamento da
atividade junto ao Cadastro Técnico Federal.

§1º- No caso previsto no caput, o encerramento das atividades so-
mente será realizado após a transferência de todos os animais para
criadouro autorizado pelo órgão ambiental competente, sendo todo o
processo custeado pelo proprietário do criadouro em encerramento,
salvo quando acordado com o adquirente dos espécimes.

§2º- O titular do empreendimento ou seus herdeiros são responsáveis
pela adequada manutenção dos animais em cativeiro até a sua devida
transferência.

CAPÍTULO VII

DA FISCALIZAÇÃO E DAS PENALIDADES

Art. 36 - Na constatação de deficiência operacional sanável, não ti-
pificada como infração administrativa, o INEA emitirá uma advertência
na qual serão exigidas as adequações necessárias à solução do pro-
blema.

Art. 37 - Na constatação de violação ou abuso da autorização, bem
como o descumprimento das obrigações previstas nesta Resolução, o
INEA poderá modificar as condicionantes, suspender, ou cancelar a

Autorização Ambiental para Fauna Silvestre em Cativeiro e encerrar
as atividades do empreendimento, independente das demais sanções
administrativas previstas na legislação vigente.

Parágrafo Único - Constatados espécimes sem origem legal no em-
preendimento, será suspensa a Autorização Ambiental para Fauna Sil-
vestre em Cativeiro deste e efetuada a apreensão dos exemplares ir-
regulares. Caso não seja possível o encaminhamento imediato para o
CETAS, o INEA irá indicar o destino provisório ou até mesmo indicar
o empreendedor como “Fiel Depositário”, caso não sejam constatadas
condições de maus tratos aos animais.

Art. 38 - A destinação de produtos apreendidos pelo INEA, oriundos
de animais silvestres, nativos ou exóticos, será feita em conformidade
com a legislação vigente.

Art. 39 - São expressamente proibidos quaisquer procedimentos de
soltura ou introdução na natureza de animais silvestres, nativos ou
exóticos, sem anuência prévia do INEA, estando o responsável por
este ato sujeito às penalidades previstas na legislação vigente.

Art. 40 - Os danos causados aos compradores, a terceiros, ao pa-
trimônio público ou particular, decorrente do manejo inadequado dos
animais silvestres mantidos em cativeiro serão de responsabilidade do
tutor legal do animal na ocasião do dano.

Art. 41 - Os danos causados a terceiros ou à saúde pública decor-
rentes do abate ou do acondicionamento incorreto de animais, partes
e produtos serão de responsabilidade de seu fornecedor na ocasião
do dano.

Art. 42 - Os empreendimentos que não cumprirem o disposto nesta
Resolução, assim como nas demais normas vigentes, poderão ser au-
tuados, embargados e ainda ter os objetos do comércio apreendidos
pelo órgão fiscalizador, ficando impossibilitados de novas aquisições
ou transações comerciais até sua regularização.

Parágrafo Único - Sempre que couber, poderão ter ainda suas ati-
vidades encerradas e o seu registro cancelado.

Art. 43 - O fiel atendimento a presente Resolução não exime o res-
ponsável pelo empreendimento do cumprimento das demais normas
vigentes.

CAPÍTULO VIII

DA EXPOSIÇÃO AO PÚBLICO DE ANIMAIS
MANTIDOS EM CATIVEIRO

Art. 44 - A exposição de animais diretamente ao público, dentro do
empreendimento, com finalidade principal de contemplação e entrete-
nimento é atividade exclusiva dos empreendimentos classificados co-
mo Jardins Zoológicos e Aquários.

§ 1º- Animais oriundos de criação comercial podem ser expostos à
venda em locais autorizados, como Comerciantes de Animais Vivos
da Fauna Silvestre e Criadouros Comerciais autorizados pelo INEA.

§ 2º- As categorias previstas no art. 3º desta Resolução poderão, em
caráter excepcional, e mediante autorização prévia do INEA, realizar
atividades com finalidade didática, científica ou jornalística, desde que
acompanhadas por Responsável Técnico habilitado.

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 45 - Os animais da fauna silvestre, nativa ou exótica, só poderão
ser objeto de anúncio e comercialização via Internet desde que com-
provada sua origem legal, a partir de criadouros e comerciantes au-
torizados.

Parágrafo Único - Para os empreendimentos regularizados no estado
do Rio de Janeiro a divulgação do (s) espécime (s) objeto de comer-
cialização deverá ser acompanhada da referência da Razão Social,
CNPJ e número da Autorização Ambiental para Fauna Silvestre em
Cativeiro do empreendimento de origem do animal. O INEA irá pro-
videnciar, no seu portal na internet, a divulgação dos empreendimen-
tos regularizados.

Art. 46 - Os requerimentos em andamento no INEA, e que não foram
concluídos até a data de publicação desta Resolução serão reavalia-
dos para atendimento do previsto na presente norma.

Art. 47- Naqueles empreendimentos em que, embora atendendo às
exigências desta Resolução, estejam caracterizados maus tratos aos
animais, o responsável deverá adotar imediatamente todas as medi-
das necessárias para sanar o problema, independente da aplicação
das sanções previstas na legislação vigente.

Art. 48 - Os prazos previstos nesta Resolução poderão ser alterados
nos termos da legislação vigente e, mediante justificativa do INEA.

Art. 49 - Os estabelecimentos que comercializem fauna silvestre ou
seus produtos e partes deverão manter a Autorização Ambiental em
local visível ao público.

Parágrafo Único - As notas fiscais que comprovem a origem legal
dos espécimes, produtos e partes deverão ser mantidas no estabe-
lecimento para possível fiscalização do INEA ou outro órgão fiscali-
zador.

Art. 50 - As categorias previstas nos incisos do art. 3º podem for-
necer material biológico para fins científicos, desde que com identi-
ficação de origem e que não impliquem em maus tratos.

Parágrafo Único - O fornecimento de material biológico para fins
científicos, por si só, não autoriza o acesso ao patrimônio genético,
que deverá respeitar legislação especifica.

Art. 51 - Todo furto ou roubo de animais silvestres mantidos nas ca-
tegorias previstas nos incisos do art. 3º deverá ser declarado em re-
gistro de ocorrência, em qualquer delegacia de polícia, no prazo má-
ximo de 07 (sete) dias desde o ocorrido, devendo constar no mesmo
as marcações e espécies dos animais, e entregando uma cópia do
R.O ao INEA no prazo de 30 (trinta) dias desde a sua emissão.

INSTITUTO ESTADUAL DO AMBIENTE
SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL MACAÉ E RIO DAS OSTRAS

DESPACHOS DO SUPERINTENDENTE
DE 03.08.2017

*PROCESSO Nº E-07/502.976/2009 - Cancela o Certificado de Regis-
tro de Higienização n° IN031219 concedido à empresa Aludra Dede-
tizações LTDA para atividade de limpeza e higienização de reserva-
tórios de água, localizada na Av. Doutor Benedito Carlos Ferreira, n°
2320, Bairro Parque Aeroporto, município de Macaé.

*PROCESSO Nº E-07/203.141/2006 - Cancela a Licença de Operação
n° IN031153 concedido à empresa ODEBRECHT ÓLEO E GÁS S/A
para as atividades de construção, montagem e inspeção de tubula-
ções e estruturas metálicas, pintura e jateamento, localizada na Ro-
dovia Amaral Peixoto, Km 167, Bairro Imboassica, município de Ma-
caé.
*Republicados por terem saído com incorreções no D.O. de
07/08/2017.

Id: 2049778

INSTITUTO ESTADUAL DO AMBIENTE
SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL MACAÉ E DAS OSTRAS

DESPACHO DO SUPERINTENDENTE
DE 03.08.2017

Processo nº E-07/002.14183/2013- CANCELA o Certidão Ambiental
n° IN027589 concedida à empresa UNITED SAFETY BRASIL SER-
VIÇOS DE SEGURANÇA INDUSTRIAL LTDA, que atesta a inexigi-
bilidade de licenciamento ambiental para atividade de armazenamento
temporário de materiais e/ou equipamentos e escritórios administrati-
vos, em área total construída de 648,3 m², localizada na Rua Odete
Coutinho Pereira, n° 288 - Vale Encantado, município de Macaé, com
base nos autos do processo em referência.

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL BAIXO PARAÍBA DO SUL
DESPACHO DO SUPERINTENDENTE

DE 04.08.2017

Processo n° E-07/002.6366/2016-Fica INDEFERIDO o requerimento
de Certidão Ambiental, em nome de SÉRGIO LEANDRO DE FREI-
TAS MARINONI, através do Indeferimento nº IN040812, com base na
deliberação do CONDIR tomada na 299° Reunião Ordinária de Assun-
tos Gerais que determinou que os processos abertos de Reserva Le-
gal que não dizem respeito a compensação ou a demanda oriunda do
Poder Judiciário ou do Ministério Público deverão ser arquivados e a
regularização ambiental do imóvel deverá ser feita via Cadastro Am-
biental Rural, com base nos autos do processo em referência.

Id: 2049691

COMPANHIA ESTADUAL DE ÁGUAS E ESGOTOS

DESPACHO DO DIRETOR-PRESIDENTE
DE 01/08/2017

PROCESSO Nº E-17/100.181/2013 - RECONHEÇO A DÍVIDA, no va-
lor total de R$ 49.595,01 (quarenta e nove mil quinhentos e noventa e
cinco reais e um centavo), a favor da IMPRENSA OFICIAL DO ES-
TADO DO RIO DE JANEIRO, pela “Publicação de Editais e Avisos da
CEDAE e Publicação do Controle de Qualidade de Água”, sem co-
bertura contratual válida, mediante Termo de Ajuste de Contas retifi-
cador, conforme Notas Fiscais nºs 7957, 7958, 7959, 8684, 8954,
9165, 9335 e 9390, referentes aos meses de outubro, novembro e de-
zembro de 2012.

Id: 2049711

COMPANHIA ESTADUAL DE ÁGUAS E ESGOTOS

DESPACHO DO DIRETOR-PRESIDENTE
DE 04/08/2017

PROCESSO Nº E-17/100.407/2015 - HOMOLOGO a licitação, por
Pregão Eletrônico nº 064/2016 (ASL-DP), realizado em 07/07/2017.

Id: 2049667

INSTITUTO DE TERRAS E CARTOGRAFIA DO ESTADO
DO RIO DE JANEIRO

DESPACHO DA PRESIDENTE
DE 23.05.2017

*PROCESSO Nº E-19/014/277//2014 - Em consonância com a mani-
festação da Douta Assessoria Jurídica deste ITERJ, acolho a suges-
tão e APLICO a penalidade de multa à Empresa SPACE INFORMÁ-
TICA E MÓVEIS PARA ESCRETÓRIO LTDA., com base nos artigos
77 a 79, 86 a 87 da Lei Federal nº 8.666/93, bem como o previsto na
Cláusula Décima Segunda, item “b” do Contrato nº 032/2014, no valor
de R$ 20.399,99 (vinte mil trezentos e noventa e nove reais e no-
venta e nove centavos) e suspensão da direito de licitar com a ad-
ministração pública pelo período de 01 (hum) ano. Fica estabelecido
prazo de dez dias úteis, após a publicação no Diário Oficial do Estado
do Rio de Janeiro - DOERJ, para apresentação de defesa prévia,
considerando o interesse deste ITERJ na rescisão do contrato firma-
do, conforme Processo nº E-19/014/277//2014.
*Omitido no D.O. de 03.06.2017.

Id: 2049542

Parágrafo Único - Para os casos de fuga deverá ser feita comuni-
cação formal ao INEA no prazo máximo de 30 (trinta) dias da data da
ciência do fato.

Art. 52 - Caberá à Gerência de Publicações e Acervo Técnico (GE-
PAT), publicar os Anexos I, II, III, IV V, VI, VII e VIII, no site do INEA
(www.inea.rj.gov.br), no menu Institucional / Boletim de Serviços

Art. 53 - Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publica-
ção.

Rio de Janeiro, 04 de agosto de 2017

MARCUS DE ALMEIDA LIMA
Presidente do Conselho Diretor do INEA

Id: 2049687

INGRESSOS À VENDA!
Os ingressos podem ser adquiridos 
antecipadamente através do nosso 

Mais informações você encontra no site:

A IMPRENSA OFICIAL DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO garante a autenticidade deste
documento, quando visualizado diretamente no portal www.io.rj.gov.br.
Assinado digitalmente em Terça-feira, 08 de Agosto de 2017 às 02:44:13 -0300.
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ANEXO I

DAS CATEGORIAS E FINALIDADES 
DE CRIADOUROS DE ANIMAIS SILVESTRES

I. Correlação entre as categorias e a descrição das atividades, conforme art. 3° e o 
código do Cadastro Técnico Federal:

 

II. Das finalidades dos Criadouros de Animais Silvestres

CENTROS DE TRIAGEM DE ANIMAIS SILVESTRES E CENTROS DE REABILITAÇÃO DE ANIMAIS 
SILVESTRES - poderão receber, triar, manter, recuperar e destinar os espécimes da fauna 
silvestre, não sendo admitido o recebimento de espécies consideradas domésticas.
Os CETAS – poderão receber animais silvestres, nativos e/ou exóticos, oriundos de ações 
de fiscalização dos órgãos ambientais, de resgates ou de entregas voluntárias;
Os CRAS – poderão receber somente animais silvestres nativos, oriundos de resgates.
I - Os animais recebidos serão registrados, examinados, triados para avaliar qual a desti-
nação mais recomendada, e reabilitados, se for o caso.
II - Sempre que possível, os espécimes considerados aptos para sobreviver sem a interven-
ção humana, serão destinados para programas de reintrodução na natureza, cumprin-
do-se todos os protocolos sanitários e de manejo necessários.
III - Quando não for possível ou viável a reintegração na natureza, referida no parágrafo 
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anterior, os exemplares devem receber marcação individual apropriada, e só então ser 
destinados aos estabelecimentos devidamente autorizados, enquadrados nas catego-
rias relacionadas nos incisos V, VI, VII, VIII e IX do art. 3º. 
Caso o CETAS/CRAS não disponha de recursos para realizar a marcação individual, esta 
poderá ser custeada pelo empreendimento que irá receber os exemplares, devendo ser 
realizada antes da saída dos exemplares do referido Centro.
IV - Poderá ser admitida a realização de pesquisa científica, assim como visitas monito-
radas para realização de atividades acadêmicas e de educação ambiental, mediante 
autorização prévia do INEA, desde que devidamente justificada e acompanhada por 
Responsável Técnico habilitado.
§1º. Os critérios para a realização de pesquisas científicas, atividades acadêmicas e de 
educação ambiental nos CETAS/CRAS, serão estabelecidos conjuntamente pelo respon-
sável pelo CETAS/CRAS e o INEA;
§2º. A visitação com objetivos distintos daqueles acima especificados somente será ad-
mitida mediante manifestação prévia, e formal, do responsável pelo CETAS;

COMERCIANTES DE ANIMAIS VIVOS DA FAUNA SILVESTRE - poderão adquirir, manter, expor 
e comercializar espécimes da fauna nativa ou exótica, comprovadamente originários de 
Criadouros comerciais devidamente autorizados, para atender às seguintes finalidades:
I - Utilização como animal de estimação, companhia, ornamentação ou outros usos re-
lacionados a exemplares das espécies da fauna silvestre nativa que não se enquadrem 
nas restrições constantes no Anexo III da presente Resolução, mantidos em ambiente 
domiciliar, por pessoas físicas ou jurídicas, sem objetivo de reprodução, vedado o aban-
dono, o abate e qualquer prática que configure abuso ou maus tratos;
II - Composição ou recomposição de plantéis de outros Criadouros comerciais, Criadou-
ros científicos para fins de Pesquisa, Criadouros científicos para fins de Conservação, Jar-
dins zoológicos, Mantenedores de fauna e Criadores amadoristas de passeriformes silves-
tres nativos, desde que devidamente autorizados para as espécies em questão;
III - Uso em programas de reintrodução na natureza ou de recuperação de espécies da 
fauna ameaçada de extinção;
IV - Uso dos animais em eventos, feiras ou exposições, por tempo determinado, fora do 
empreendimento e dependente de autorização prévia pelo INEA;
V - Uso para captação de imagens a serem veiculadas em programas de televisão, pro-
pagandas, cinema e assemelhados;
VI - Abate;
VII - Uso como alimento para outros animais;
VIII - Uso laboratorial ou para pesquisas científicas;
IX - Exportação para diversos fins, mediante autorização do órgão federal competente.
Parágrafo único: Após 180 (cento e oitenta) dias da publicação desta Resolução, os 
exemplares vivos das espécies relacionadas no Anexo III terão a sua comercialização 
proibida no território do estado do Rio de Janeiro, devendo os responsáveis pelos empre-
endimentos dar a destinação adequada a esses exemplares.
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COMERCIANTES DE PARTES E PRODUTOS DA FAUNA SILVESTRE - poderão adquirir, manter, 
expor e comercializar partes e produtos de espécimes da fauna nativa ou exótica, com-
provadamente originários de Criadouros comerciais e Matadouros-frigoríficos de Fauna Sil-
vestre devidamente autorizados.
Parágrafo único: Considerando a vigência da Lei estadual n° 1.797, de 27 de fevereiro de 
1991, está proibida, no estado do Rio de Janeiro, a comercialização de confecção, artefa-
tos e derivados industrializados de animais silvestres, da fauna silvestre nativa e/ou exótica.

CRIADOUROS CIENTÍFICOS PARA FINS DE CONSERVAÇÃO - poderão adquirir, receber, 
manter, reproduzir, utilizar e fornecer espécimes das espécies da fauna silvestre nativas, 
para atender as seguintes finalidades:
I - Uso em programas de reintrodução na natureza, revigoramento populacional ou de 
recuperação de espécies da fauna nativa;
II - Conservação ex situ no próprio criadouro através da reprodução de animais ameaça-
dos de extinção e/ou da manutenção de espécimes como banco genético;
III - Composição ou recomposição de plantéis de outros Criadouros científicos, de Jardins 
zoológicos e Aquários, de Criadouros comerciais ou de Mantenedores de fauna;
IV - Para fins didáticos ou de educação ambiental.

§1º. Os Criadouros científicos para fins de conservação devem participar de programas 
oficiais de conservação de espécies ameaçadas de extinção. 

§2º. Os empreendimentos atualmente registrados na categoria de Criadouro científico 
para fins de conservação que, na data de publicação desta Resolução, não estiverem 
vinculados a Projetos de Conservação oficiais, ou não possuírem projetos específicos para 
a conservação das espécies existentes em seu plantel, terão um prazo de 180 (cento e 
oitenta) dias para fazê-lo, caso contrário deverão solicitar a mudança para a categoria 
Mantenedouro de fauna silvestre.

§3º. O criadouro é responsável pela manutenção, inclusive na fase adulta, dos espéci-
mes nascidos no criadouro até que sejam destinados para outras instituições ou para 
programas de soltura.

§4º. A reprodução deve ser priorizada para as espécies da fauna nativa ameaça-
das de extinção.
 
CRIADOUROS CIENTÍFICOS PARA FINS DE PESQUISA - nos termos da legislação vigente e 
observadas as diretrizes do Conselho Nacional de Controle de Experimentação Animal 
(Concea), poderão receber, adquirir, manter, reproduzir e utilizar espécimes das espé-
cies da fauna silvestre nativas e/ou exóticas, para atender as seguintes finalidades:
I - Uso laboratorial ou experimental;
II - Realização de pesquisas científicas;
III - Coleta de produtos e subprodutos destinados a subsidiar pesquisas científicas;
IV - Didáticas ou de educação ambiental, de pesquisa, ou jornalísticas;
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CRIADOUROS COMERCIAIS - poderão receber adquirir, manter, produzir, reproduzir, ex-
por, comercializar, fornecer ou utilizar espécimes das espécies da fauna silvestre nativas 
e/ou exóticas, para atender às seguintes finalidades:
I - Utilização como animal de estimação, companhia, ornamentação ou outros usos re-
lacionados a exemplares das espécies da fauna silvestre nativa que inicialmente não se 
enquadrem nas restrições constantes no Anexo III, mantidos em ambiente domiciliar, por 
pessoas físicas ou jurídicas, sem objetivo de reprodução, vedado o abandono, o abate 
e qualquer prática que configure abuso ou maus tratos;
II - Composição ou recomposição de plantéis de outros Criadouros comerciais, Criadouros 
científicos para fins de pesquisa, Criadouros científicos para fins de conservação, Jardins 
zoológicos e Aquários, Mantenedores de fauna e Criadores amadoristas de passerifor-
mes silvestres nativos, desde que devidamente autorizados para as espécies em questão;
III - Uso em programas de reintrodução na natureza ou de recuperação de espécies da 
fauna ameaçada de extinção;
IV - Uso dos animais em feiras ou exposições, por tempo determinado, fora do empreen-
dimento e dependente de autorização prévia pelo INEA;
V - Uso para captação de imagens a serem veiculadas em programas de televisão, pro-
pagandas, cinema e assemelhados;
VI - Abate;
VII - Uso como alimento para outros animais;
VIII - Uso laboratorial ou para pesquisas científicas;
IX - Exportação para diversos fins, mediante autorização do órgão federal competente;
X – Conservação, no próprio criadouro (ex situ), de espécies ameaçadas de extinção, 
nos termos da legislação vigente;
XI - Produção ou extração de produtos ou subprodutos, no próprio criadouro, sem neces-
sidade de abate dos animais;
XII - Uso dos animais no próprio criadouro, com fins didáticos ou na educação ambiental;

§1º. Após 180 (cento e oitenta) dias da publicação desta Resolução, os exemplares vivos 
das espécies relacionadas no Anexo III terão a sua criação e comercialização proibida 
no território do estado do Rio de Janeiro, devendo os responsáveis pelos empreendimen-
tos dar a destinação adequada a esses exemplares.

§2º. Fica proibida a implantação de criadouros comerciais de espécimes de Sus scrofa 
scrofa (javali) e suas linhagens/raças ou diferentes graus de cruzamento com o porco-
-doméstico no estado do Rio de Janeiro.

JARDINS ZOOLÓGICOS E AQUÁRIOS - poderão receber, adquirir, expor, manter, produzir e 
fornecer espécimes das espécies da fauna silvestre nativas e/ou exóticas, para atender 
as seguintes finalidades:
I - Recreação ou entretenimento do público visitante;
II - Promoção da educação ambiental;
III - Conservação ex situ no próprio Jardim zoológico ou Aquário;
IV - Uso em programas de reintrodução na natureza ou de recuperação de espécies da 
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fauna silvestre ameaçada de extinção;
V - Composição ou recomposição de plantéis de outros Jardins zoológicos ou Aquários, 
Criadouros científicos para fins de pesquisa, Criadouros científicos para fins de conserva-
ção, Criadouros comerciais, ou de Mantenedores de fauna;
VI - Uso para captação de imagens a serem veiculadas em programas de televisão, pro-
pagandas, cinema e assemelhados;

MANTENEDORES DE FAUNA SILVESTRE - poderão adquirir, receber, manter e fornecer es-
pécimes das espécies da fauna silvestre nativas e/ou exóticas, para atender as seguintes 
finalidades:
I - Oportunizar visitas monitoradas exclusivamente para fins didáticos ou de educação 
ambiental, de pesquisa, ou jornalísticos;
II - Composição ou recomposição de plantéis de Criadouros científicos para fins de pes-
quisa, Criadouros científicos para fins de conservação, Jardins zoológicos e Aquários, 
Criadouros comerciais ou de outros Mantenedores de fauna.

§1º. Não é permitida a reprodução de animais em mantenedores de fauna, devendo ser 
adotadas as medidas de contracepção a serem especificadas no projeto técnico do 
empreendimento.

§2º. É permitida a visita monitorada conforme item II, mediante autorização prévia do 
Inea que deverá ser requerida e devidamente justificada, e acompanhada por Respon-
sável Técnico habilitado.

MATADOURO-FRIGORÍFICO DE FAUNA SILVESTRE - poderão abater, beneficiar e alienar 
partes e produtos de espécimes de espécies da fauna silvestre. 
O licenciamento desses empreendimentos deverá seguir legislação específica vigente, 
cabendo a manifestação do Inea quanto a regularidade da utilização das espécies sil-
vestres nativas pretendidas, e a emissão de Autorização Ambiental.
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ANEXO II

DOS DOCUMENTOS NECESSÁRIOS PARA EMISSÃO DE AUTORIZAÇÕES AMBIENTAIS E MANI-
FESTAÇÃO, PREVISTAS NESTA RESOLUÇÃO

*Todos os documentos entregues juntos com os requerimentos de Autorização Ambiental 
devem também ser entregues em meio digital, gravados em CD ou DVD.

1. Autorização Ambiental para fauna silvestre em cativeiro, no estado do Rio de Ja-
neiro, conforme as categorias previstas no art. 3° desta Resolução, exceto para Matadou-
ro-Frigorífico de Fauna Silvestre.

1.1 - Documentos gerais:
a) Requerimento de Autorização Ambiental para Fauna Silvestre em Cativeiro (Anexo 
VII) preenchido e assinado pelo representante legal ou procurador.
b) Cópia ou número da AP (SISFAUNA/IBAMA);
c) Cópia dos documentos de identificação do representante legal do empreendi-
mento (Carteira de Identidade - RG e Cadastro de Pessoa Física - CPF); 
d) Cópia do estatuto, contrato social e eventuais alterações, registrado na Junta Co-
mercial do Estado, ou outro documento que comprove a constituição da empresa, e do 
Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral de Pessoa Jurídica - CNPJ, no caso 
de pessoa jurídica; 
e) CNPJ de produtor rural ou comprovante de inscrição estadual, se produtor rural; 
f) Requerimento do representante legal da instituição, somente no caso de Criadou-
ro Científico de Fauna Silvestre para fins de Pesquisa; 
g) Documento da propriedade ou contrato de locação;
h) Certidão da Prefeitura Municipal declarando que o local e o tipo de empreendi-
mento ou atividade estão em conformidade com a legislação aplicável ao uso e ocu-
pação do solo; 
i) Autorização ou anuência prévia emitida pelo respectivo órgão gestor caso o em-
preendimento ou atividade esteja localizado em unidade de conservação ou terra indí-
gena;
j) Licença Ambiental, ou ato administrativo emitido pelo órgão ambiental compe-
tente;
k) Croqui de acesso à propriedade; 
l) Planos e projetos, conforme a categoria pretendida, e especificados nos itens A.II 
e A.III, abaixo, deverão ser elaborados e assinados por profissionais legalmente habilita-
dos e registrados nos respectivos conselhos de classe;
m) Alvará de construção, aprovado pela Prefeitura
n) Cópia da Outorga de Direito de Uso de Recursos Hídricos para utilização de recur-
sos hídricos, quando couber.
o) declaração de capacidade econômica com base em estudo de viabilidade fi-
nanceira de manutenção do empreendimento ou atividade, somente no caso de Jar-
dim Zoológico;
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p) anotação de responsabilidade técnica pelo empreendimento, assinada por profis-
sional legalmente habilitado;
q) cópias dos contratos de assistência permanente de médico veterinário, biólogo, 
tratadores e segurança, somente no caso de Jardim Zoológico;
r) cópias dos contratos de assistência permanente de médico veterinário, tratadores 
e segurança, somente no caso dos Centros de Triagem e Centros de Reabilitação de 
Animais Silvestres.
 
1.2 - Projeto arquitetônico contendo: 
 
a) planta de situação, planta baixa e planta de cortes em escala compatível com a 
visualização da infraestrutura pretendida, assinadas por profissional habilitado; 2 
b) memorial descritivo das instalações (piso, substrato, barreira física, abrigos e ninhos, 
sistemas contra fugas, sistemas de comedouros e bebedouros, sistemas de resfriamento e 
aquecimento quando necessários, dimensões dos recintos e equipamentos, dados sobre 
espelho d´água se a espécie exigir, etc); 
c) cronograma de implantação do empreendimento, assinado por profissional habi-
litado; 2
d) identificação dos recintos de acordo com as espécies pretendidas com indicação 
da densidade máxima de ocupação por recinto; e 
e) medidas higiênico-sanitárias estruturais.

1.3 - Plano de trabalho contendo: 
a) plantel pretendido ou, no caso de centro de triagem de fauna silvestre e centro de 
reabilitação da fauna silvestre nativa, capacidade de recebimento; 1
b) plano de emergência para casos de fugas de animais, quando couber; 1
c) medidas higiênico-sanitárias; 1
d) dieta oferecida aos animais, de acordo com seu hábito alimentar; 1
e) medidas de manejo e contenção, quando couber; 1
f) sistema de marcação utilizado; 2
g) controle e planejamento reprodutivo; 2
h) cuidados neonatais, quando for o caso; 2
i) modelo de fichas para acompanhamento diário dos animais (procedimentos clíni-
cos e cirúrgicos, nutricional e necrópsia); e 2
j) quadro funcional pretendido por categoria. 2

1. Exceto para a categoria Comerciante de Partes e Produtos da Fauna Silvestre.
2 Exceto para as categorias Comerciante de Animais Vivos da Fauna Silvestre e Comer-
ciante de Partes e Produtos da Fauna Silvestre.
 
2. Autorização Ambiental para Transporte de Animais Silvestres em Cativeiro (AA-TASC) 
é concedida para os casos de transporte de espécimes da fauna silvestre oriundos de 
cativeiro.
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a) Requerimento de Autorização Ambiental para Transporte de Animais Silvestres em 
Cativeiro (Anexo VII) preenchido e assinado pelo representante legal ou procurador.
b) Cópia do RG e CPF do responsável pelo empreendimento de origem do animal;
c) Cópia do Documento de origem do(s) animal(is) (Nota fiscal, Termo de Depósito, 
etc);
d) Atestado sanitário do(s) animal(is) a ser(em) transportado(s) (conforme regulamen-
to específico)
e) Manifestação favorável do responsável pelo local de destino, sobre o interesse, 
disponibilidade de recinto e, sempre que couber, a indicação da espécie na AA de fun-
cionamento, para receber o(s) animal(is).
f) Relação do(s) animal(is) a serem transportados – preencher a tabela no verso do 
Requerimento indicando Nome científico, Nome comum, Quantidade, Sexo, Marcação/
Código da anilha.

3. Manifestação para Transporte Temporário de Animais Silvestres é concedida, em ca-
ráter temporário e precário, para o transporte de espécimes da fauna silvestre nativa ou 
exótica apreendidos, resgatados ou entregues espontaneamente às autoridades com-
petentes.

a) Requerimento de Manifestação para Transporte Temporário de Animais Silvestres 
(Anexo VII) preenchido e assinado pelo representante legal ou procurador.
b) Cópia do RG e CPF do responsável pelo empreendimento de origem do animal;
c) Cópia do Documento de origem do(s) animal(is) (Nota fiscal, Termo de Depósito, 
etc);
d) Atestado sanitário do(s) animal(is) a serem transportados (conforme regulamento 
específico)
e) Manifestação favorável do responsável pelo local de destino, sobre o interesse, 
disponibilidade de recinto e, sempre que couber, a indicação da espécie na AA de fun-
cionamento, para receber o(s) animal(is).
f) Relação do(s) animal(is) a serem transportados – preencher a tabela no verso indi-
cando Nome científico, Nome comum, Quantidade, Sexo, Marcação/Código da anilha.
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ANEXO III

GRUPOS TAXONÔMICOS DA FAUNA SILVESTRE NATIVA COM CRIAÇÃO E COMERCIALIZA-
ÇÃO PROIBIDAS PARA FINS DE UTILIZAÇÃO COMO ANIMAL DE ESTIMAÇÃO, COMPANHIA 
OU ORNAMENTAÇÃO.
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ANEXO IV

RELAÇÃO DE ANIMAIS INDICADOS COMO DOMÉSTICOS 
PARA FINS DE OPERACIONALZAÇÃO DO INEA
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ANEXO V

RELAÇÃO DE ANIMAIS SILVESTRES CONSIDERADOS DE PRODUÇÃO
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ANEXO VI

DETERMINAÇÕES PARA A CRIAÇÃO DE LEPIDÓPTERA

Os criadouros de Lepidópteros no estado do Rio de Janeiro deverão ser enquadrados 
nas categorias, Jardim Zoológico, Criadouros científicos para fins de conservação, e Cria-
douros científicos para fins de pesquisa, nos termos do art. 3° desta Resolução.

Os interessados em obter registro de criadouro de Lepidópteros junto ao INEA, na forma desta 
Resolução, além da documentação indicada na resolução, também deverão apresentar: 

a) croqui esquemático do criadouro acompanhado da indicação dos limites de domí-
nio, dimensões da área de atração/reprodução dos insetos da ordem Lepidóptera;
b) croqui esquemático do berçário;
c) espécies da ordem Lepidóptera (diurnas e noturnas) que pretende manejar no empre-
endimento;
d) descrição dos dados biológicos de cada espécie;
e) lista de espécies de plantas que serão utilizadas como planta-alimento;
f) lista de criadouros de onde serão originados os primeiros exemplares;
g) planejamento operacional (fluxograma) de manejo;
h) responsável técnico devidamente habilitado, e formalmente contratado, para exercer 
as atividades de acompanhamento e responsabilidade técnica do empreendimento.

Os criadouros deverão manter um fichário atualizado de controle de estoque por espé-
cie, para controle próprio e vistorias do INEA.

Os criadouros deverão apresentar relatórios anuais com os seguintes dados:

a) produção, por espécie e sexo;
b) número de espécimes utilizados no programa de repovoamento, por espécie e sexo;
c) plantel atual, por espécie. 
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DIRETRIZES PARA PLANO DE MANEJO SUSTENTÁVEL PARA A CRIAÇÃO DE INSETOS DA OR-
DEM LEPIDÓPTERA

O plano de manejo para a criação de lepidópteros deve estar baseado no uso sustentá-
vel das espécies e deverá seguir os seguintes princípios:

1) Os primeiros exemplares para formação de plantel deverão ter origem de outros 
criadouros autorizados por órgão ambiental competente.
2) A captura de lepidópteros (adultos ou imaturos) para a formação inicial do plantel 
ou para renovação genética da população poderá ser feita na natureza ou em áreas 
de atração, mediante autorização expressa do INEA;
3) É recomendável a implantação de áreas de atração para os lepidópteros, uma 
vez que o processo de concentração de plantas-alimento nativas ou cultivadas na área 
atrairá e facilitará a reprodução das espécies;
4) Os interessados na criação deverão implementar viveiros, ou dispor de fornecedor 
regularizado de plantas para a reposição de mudas dentro do criadouro e para alimen-
tar os lepidópteros em seus diversos estágios de desenvolvimento;
5) Os criadouros deverão dispor de sistemas contra fuga e de contenção, tais como: 
cortinas de segurança ou portas duplas, na entrada e saída do recinto;
6) Somente será autorizada a criação e o manejo de espécies autóctones. Caso a 
região não possua nenhum levantamento científico, fica a cargo do requerente, provi-
denciar o referido estudo a ser elaborado por profissional tecnicamente habilitado;
7) Criadores que tenham a intenção de criar espécies ameaçadas de extinção de-
vem encaminhar projeto específico ao Instituto Chico Mendes de Conservação da Bio-
diversidade (ICMBio) para análise e parecer em conjunto com especialistas da área. A 
soltura de indivíduos dessas espécies na natureza deverá integrar um programa especí-
fico de repovoamento ou de reforço genético das espécies, conforme recomendação 
do órgão ambiental em questão;
8)  Não será necessário realizar necropsia nos lepidópteros mortos.
 
Para uso do INEA
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ANEXO VII
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ANEXO VIII

TERMO DE TRANSFERÊNCIA DE ANIMAL SILVESTRE
(Modelo)

Eu, (nome do proprietário do animal), abaixo assinado, portador do RG n°(n° do documento), 
emitido por (nome da instituição emissora do documento), em (data da emissão do 
documento), e do CPF n°  (n° do documento) , residente e domiciliado à (endereço 
completo - logradouro, n°, complemento, bairro, distrito, município, estado), TRANSFIRO (n° 
de exemplares) exemplares de (nome comum, nome científico e marcação individual), 
adquiridos de (nome do fornecedor/criadouro) através da Nota Fiscal n° (inserir o numero da 
Nota Fiscal, série), emitida em (data da emissão da Nota Fiscal), em anexo, para o Sr. (nome 
do recebedor do animal), abaixo assinado, portador do RG n°(n° do documento), emitido 
por (nome da instituição emissora do documento), em (data da emissão do documento), e 
do CPF n° (n° do documento), residente e domiciliado à (endereço completo - logradouro, 
n°, complemento, bairro, distrito, município, estado).

(Local), _____de_____________de _______.

______________________________________________
Assinatura do proprietário/representante legal

(firma reconhecida por autenticidade)

                          ______________________________________________ 
Assinatura do recebedor

(firma reconhecida por autenticidade)

MARCUS DE ALMEIDA LIMA
Presidente do Condir


